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MELVARAMEIITOG
Attros Raglota--gazpv

dezembro do 1892—
t.o a. que se refere o de-

M±fets ais / e 26 de dezembro de 1885.
Decretos de 17, 20 e 21 do corrente (Ministerios

da Justiça, da Guerra e da Instrucção,
Viação e Obras Publicas )

SECRETARIAS Dl ESTADO:

Earsotswe do Ministerio da Justiça dos dias
19 e 20 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Fazenda dos dias
15 e 18 e actos do 21 do corrento.

ErEuiwr do Ministerio da Marinha dos
dias 16 e 17 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministe..io da Guerra dos dias
19 e 20 o actos de 20 do corrente.

EXP+Con:NTEC do Ministerio /ia Industrio, Via-
ção e Obras Publicas dós dias 17, 20 e
21 e actos de 17 o 21 do corrente.

Exames:sara do alinisterio la Instrticeão Pu-
blica, correios e Telegraphw dos dias 14

•a 17 do corrente.
I NTEN I1ENC I A MI ICIPAL .
REDmvÃo. —Paainas antigas.
RENDAS PURI.10AS—Alfa.ndna da Capital Fe.-

iterai — Recebedoria— Mesa do rendas do
(Watt° do Rio.

Nomeiam.
EnrrkEs E Avisos.
PARTE COSIMERCIAL.
SOCIEDADES ANONTMAS.
ANNUNclOs DInRSOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.1169—DE 17 DE DEZ/n.113RO DE 1892

Proroga o ene:recto a go., go refore n doornte n.95(0
de 23 de doze:obro do iS.5

O Vice-Preildrnte da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, á vista do que requereu a
The Amason Meara Saviyation Company, li-
inite(1, resolve prorogar o contracto a que se
refere o decreto n. 9540 de 26 de dezembro
do 1885, nos termos do art. 0" ri. 5 da lei
n. 120 1) de 21 de novembro deste anno; con-
tando-se a prorogação de 1 de novembro ul-
timo, ate que se renove definitivamente o dito
contracto por melo de concurrencia publica,
á qual se procederá irnme.riatamente ao pre-
sente decreto.

O Ministro do Estado dos Negoclos da In-
dustria. Viação e Obras Publicas assim o faça
executar.

Capital Federal, 17 do dezembro de 1892,
41^ da Republica.

PLORIANO PEIXOTO.

Ser.:e !elo Corria.

Ministorio da Justiça

Por decretos de 20 do corrente :
Foi aposentado, a pedido, com todos 03

vencimentos, nos termos do art. 6 . das dis-
posiçaes transitorias da Constituição, o des-
embargador Alcibiades Dracon da Albuquerque
Lima, visto não ter sido aproveitado na erga-
nisação judiciaria do estado de Goyaz e contar
Mais de 30 annos de exercicio;

Concedeu-se ao bacharel Manoel Lopes de
Carvalho a exoneração que pediu do logar de
substituto do juiz seccional do estado do
Goyaz;

Foi nomeado o bacharel Augusto Vieira
Braga para exercer interinamen+e o lo opaar de
substituto do juiz seccional do estado d r Es-
pirito Santo. emquanto durar o inigetlim_mto
do bacharel Antonio Pedro Carneiro Leão ;

Declarou-se sem effeito o decreto de 31 de
outubro do armo passado, pelo qual foi con-
siderado em disp.rnibllidade o juiz de direito
da comarca do Soledade, tto estado da Pa-
rahyba do Norte, bacharel Antonio Augusto
Rodrigues de Moraw, visto ter sido annullada

organisação judiciaria do referido estado.
Por decretos de 21 do corrente, conaede-

ram-se as seguintes licenças :
Por seis mezes, ao tenente do 1 0 esquadrão

do 1° regimento de cavallaria da guarda na-
cional desta capi,A1 João Francisco Coelho de
Bittencourt, para tratar de negocios de seu
int.wes.se no esta-lo de Pernambuco

Por 30 dias, com os respectivos vencimen-
tos, nos te..mos do art. 302 do regulamento
n. 058 de 6 de novembro de 1800, ao soldado
da brigada policial de .da, caaital Elpidio do
Rego Villar, para retirar-se para o eJtado do
Perna.nbuco.

Ministerio da Guerra

Por decreto de 20 do corrente, foi refor-
ma lo, do accordo com os arts. 1° e 4° do
decreto n. 193 A de 30 do janeiro do 1890,
o tenente aaare gado á arma do cavallaria
Benedicto Antonio do Lima.

Minist rio da Industria, Viaçã.o e
Obras Publicas

par &ereto n. 1159 A de 3 do correu foi
declarada caduca a concessão feita a 'José de
Villa-Flor pelo decreto n. 143 de 18 do abril de
1891, para a collocaeão de bolas do segurança
no porto desta capital.

Por outro de 17 do corrente, concedeu-se a
José Bonifica) Rogerio a aposentadoria que
solicitou, no loga.r do 3" escripturario da Es-
trada, de Ferro Central do Brazil, percebendo
os vencimentos a gim por lei tiver direito.

SPenEWLIS PE ESTADO

lainistcrio da jut:tiça

E.rpedi-we do i(i . t I') de dezembro de W92

Solicitou-se
Do alinisterio da Fazenda a expedição do

ordem para que se paguem :
Pela thesouraria de fazenda do estado de

Pernarnbuco,ao desembaraador aposentado da
Relação do Recife Joaquim Pires Gorar .1ves
da Silva, o ordenado a que tem direito, desde
a data em que deixou o exercicio na referida
relação, por ni-o ter sido aproveitado na
orga.nisa.ção judiciaria daquelle estado, até 25
de outubro ultimo, em que foi aposentado
com todos os veticitnentos.— Deu-so conhe-
cimento ao inspector da alludida theson-
raras

No The,seuro Nacional, a despeza feita, du-
rante o mez de setembro ultimo, com o mate-
rial da Casa de Correcção, na Unportancia de
6:004130.

Do Ministério da Guerra que seja deduzida
da conta relativa ao armamento o muniM,
fornecidos á Brigada. Policial em 1890, a
quantia de 5:001$940, importancia do custo e
encaixotamento de 388 lanças que foram de-
volvidas pela Mesma brigada ao Arsenal do
Guerra, nos ultimos dias do dito mez do
d szembro daquelle atino, afim de ser paga a
mesma conta.

— Tranamittiram-se ao eiratia comman-
dento interino da Brigada Policial de,:ta, ca-
pital o,; processo:: contra os s )1-
dados da mesma brigada r . alustiano do O
Nascimento, An t( mio Augusto Roi/ rip91( 5: MT-

reira, Braz José Nogueira o Ailton:o Alves
Maeliad,?, afim de serom cumpridora os ile-

cornos do Conselho Stiprenio Militar o de
J a:ça.

—Autorizou-se
O presidente de Supremo Tribunal Federal.

em reswsta ao seu orne o de 10 do corronZe,
a mandar substituir o m odidea de gaz, exis-
tente no mesmo tribunal. por outro sys-
tem moderno

O coronel cominandante interino ds bri-
gada policial:

Em resposta ao ofilcio n. 679 do 14 do cor-
rente, a acceitar a proposta feita pelos nego-
ciantes J. de Soma ,S£ Comp., para o torne-
dinittito de ns ca-vallos destinado, ao serviço
da mesma 'brigada, pelo preço de 280$ cada
um ;

Com referencia ao assumpto do officio
n. 627 de 19 do mez findo, a permittir á Com-

putlio, de Materiaes e Melhora mentes do Rio
de Janeiro encetar os sous-trabalhos no local
das cavallarlçaa que teem de ser dento/idas,
caso já tenha sido removido para o novo
quartel a cavalhada que se achava no da rua
Evaristo da Veiga.

—Declarou-se ao presidente do estado do São
Paulo, para que sirva de dar conhecimento ao
secretario dos Negocias da Jwitio. em soltarão
ao °Maio n. 745 do 2 do corrente, .pedin-
do autonisação para remetter para esta ca-
pital, afim do terem o devido destino, os
menores encontrados em abandono vagando
pelas ruas da capital do mesmo estado, que
não lia actualmente possibilidade de ser con-
cedida a autorisição solicitada, por ser ex-
éessivo nesta Capital o • numero de menores
era identicas condMes, a respeito das quaes
luct.:m as autoridades respectivas com gran-
des ditTlculdades para collo/tal-1)s convenien-
temente, por excederem á capacidade dos
cstabelecitnent Is destinados a recebei - os.

— Pela directoria geral
Retnetteram-se á ReccbMor:a as paten-

tes de
José Ferreira da Silva Braga.
Alberto Machado da Silva.
Francisco Josa Pereira de Oliveira.

TIIESOURARIA DAS AI,Afióas

Capital

Jacintho José de SOUZD Athavde.
Gervasio de Oliveira Coelho..

Comarca da Camaragibe

Pedro Velho Barreto de Mendonça.
Francisco Manoel de Oliveira Lima.

Comarca de Tra:pa

Ildefonso - Pereira de Mello.
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Comarca de Ana lia
Jose Macario Barbosa.
Candido Barbosa da Silva.

Comarca de Pa'oteira dos Inlios
Paulo Ja,cintlio Tendo.

TIIESOURARIÀ DE SERGIPE
Conurca de S. aristovao

Antonio Corrêa Bittencourt.
Co narra	 Sim,io Dias

Antonio Manoel do Carvalho.
TIIESOURARIA DE 5. PAULO

Comarca do Rio C':"aro

Joe's Viegas Mnniz.
João Ript n sta Castello Branco.
João Carlos de Campos.
João Heleiner.

Comarca de Piracicaba
João Baptista de Castro.

Dia 20

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem para que seja paga a
Laemmert & Comp., a quantia de 515;500
huportancia de diversos objectos fornecidos,
durante o mez findo, para o expediente da
Corte de Appellação.

— T sansmittiram-se
Ao Mialeterio da Fazenda, para tomar na

consideração que merecer, o requerimento em
que o cidadão Henrique Eduardo Cussen pede
ger indemnisado da quantia de I25S;t289; que
de mais lhe foi cobrada a titulo de safio pela
baia nomeação de inspector da 16 circum-
scripção do D:stricto Federal.

Ao Ministerio das Relações Exteriores, para
ter o conveniente destino, a carta rogatoria
expedida pela Camara Civil do Tribunal Civil
e Criminal ás justiças do reino de Portugal, a
requerimento de João Elydio de Paiva, para
citação de Antonio. Maria da Silva.

Ao Ministerio da Guerra, para tomar na
consideração que merecer, o requerimento em
que José Gomes de Oliveira 1° pede perdão
ou commutação da pena, que esta cumprindo
em Fernando do Noronha, imposta em 12 do
dezembro de 1874 pelo Conselho Supremo Mi-
litar e do Justiça.

Ao presidente do estado do Paraná, para
tomar na devida consideração que merecer, o
requerimento em que o sentenciado Geraldo
Brandão, reclus) no mencio ., ado presidio,
Nde perdão ou commutação da pe ta de 12
amai s de prisão Com trabalho, imptFta, pelo
ima' da capital do mesmo estado em 26 do
junho de 1890.

—Autorisou-se
O coronel commandanto interino da bri-

gada io n licial desta capital a mandar
Contr para os devidos elTeitos os serviços

prestados no extincta corpo militar de poli-ia
pelo 2' sargento daquella brigada Augusto
Cesair Aivão, e a que se refere a informação
constante do officio n. 81 de 17 do corrente;

Dar baixa do serviço ao soldado da referida
brigada Constantino Rahello,por incapacidade
physica.

—Declarou-se ao prefãito municipal, para
sou cunliechnenio e fins convenientes, que a
partir de 1 do janeiro proximo vindouro,
plass á intendencia municipal o Asylo de
Nlendicalado desta capi • al, de conformidade
c an o i	 Oo no art. 58 lettra—D -, da lei
n. 8; tle 20 de setembso do corrente arma.

— Pel t diredOria gers
mott eam-so

Ao carona e ownandante interino da bri-
gada p li il(1,!,na capital, para inrormar
reqftaani--ri`‘) em (pio Micto Poeira
(1040,	 1 It o ri:lb:miado	 taesina, brigada,
podo Ririnis-ào para residir no estado do
Piauley

oomeral conunandante superior da guar-
da nacional desta capital, tainbein para infor-
mor, u requerimento eia que Zelino Antonio

Pinto de Miranda, tenente do 2' reginnnto
de cavalariati ineona guarda, pede lhe
saia  pasanla 2 , via do sua patente que :e
tstraviod.

A' thes iuraria do fazenda do estado do
Pará as seguintes palmais da guarda nacio-
nal do inemo estado:

Coarei de Moina'

Antonio Baptista Alves Junior.
José da Cunha Tciaeira.

Co aterro de li,.a,janca

João Paes Ramos.
Manoel Baptista Junior.
Maximiano Antonio da Silveira.
Manoel José Ignacio da Costa.

C)))3((re'l de Caraça'

Jose dos Passos Alves da Cunha.
Comarca, de Alemper

Jo:e Maria Duarte.
Comarca de Macapa'

M noel Roque do Alliaga.
Comarca de Porto de Md;

Jose de Souza Gil.
—A' Recebedoria do Rio de Janeiro a pa-

tente do °Meia' da guarda nacional da Capital
Federal Olegario Herculano de Aquino o Cas-
tro Junior.

Ministorio da Fazenda

Por portaria de 21 do corrente, foi proro-
gada por 60 dias a liceno em c ejo goso se
acha o 1° escripturitrio da Tnesoularia
Fazenda do estado de Pernambuco, bacharel
Thomaz Lemos Dia rte, coai vencimento na
fórina da lei, para tratar do sua saudo onde
lhe convier.

—Foi designado para servir no gabinete do
Sr. ministro da fazenda o praticanse da Re-
cebtdoria do Rio de Janeiro, Henrique Hor-
Meyll Alvares.

Ministerio dos Negocias da Fazen la- Rio
de Janeiro, 19 de dezembro de 1892.

Communieo ao Sr. fiscal das loterias desta
capital, para seu conhecimento e devidos
efeitos, que,attendendo ao que repreNentare mu
os thesoureiros das mesmas loterias no officio
de 29 de setem!ro ultimo, transmittido peo
Sr. fiscal com o do :W fio noven,-0 prximo
uas-zado, resolvi a , loptar para, a; rof*-,rid;,s
loterias o plano que incluso lhe remetto,
substitui,ão do que se acha actualmente em
vigor.— Nei-zedello Currja.

Plano para ama loterfa da ca,vta,,, , le 120:00:f=
co.,i'L),()0) 1,1i ft le •Z d	 12:3 cada a a,

t,.es ? )art •ys; s ')11,) C	 )?el d;4—

01S da 10.010 bilk;tes a . 1$, Cic	 s co
gila roa.

Expediente do dia 15 de deseínbro de 1892

Communicou-se:
Ao Ministerio do Interkir, afim de dar aa

necessarias providetrias, que se deixou do
mandar cumprir o seu aviso n. 4066 de 3 do
corrente, requisitando o pagamento de diver-
sas obras e despezas efecteadas no ,palacio
do Presidente da Republica, na importancia
total de 41:021$705, por não poderem ser
classificadas na verba—Obras do exercicio de
1892—e sim—Despnzas com o piaci° da Pre-
sidoncia oi a Republica—as quantias de que
são credores J. Martins & Comp., Doux Fer-
reira, Mine. Rosenvald & Comp., Francisco
Ferreira Braga e a Companhia Brazileira. de
Electricidade, na de 10.016$500, visto proce-
derem de concerto de moveis e compra de
diferentes objectes para o mesmo palacio ;

A' Thesouraria de Fazenda do estado de
S. Paulo, para os devidos efeitos, que, tendo
sido presente ao Tribunal do Thesouro Nacio-
nal o recurso interposto por Americo Martins
dos Santos, da decisão da mesma thesouraria
confirmatoria do acto da alfandega, da cidade
de Santos, que o condemnou ao pagamento da
Multa de 25 %,na importancia de 937$950,
por haver excedido doas mezes e doze dias o
prazo que lhe fóra marcado para exhibir oe
certificados dos despachos de consumo, na al-
tandega da cidade do Rio Grande, de 240 du- •
zias de garrants de vinho não especificado,
sujeito á taxa de 300 reis por litro, na fnirma
do art. 132 d t tarifa em vigor, e de 300 bar-
ris de quinto e decimo do mesmo liquido, á
do 150 reis que reexportou para a segunda
das ditas 'idades, e exigiu-lho o pagamento
da quantia de 218$700, inclusive o agio, pro-
veniente dos direitos da i ffere n ç a de 13 li-
tros de menos encontrada na Alfaudega do
R.o Grande, resalveu o referido tribunal
tomar conhecimento do mencionado recurso,
afim de mandar restituir ao recorrente a. dita
quantia de 2l8709, visto provir a alludida
diferença de ter-se quebrado algumas gar-
raias durante o trajado ; confirmando, po-
rem, a decieeo recorrida, quanto a multa de
ite 95 que lhe foi imposta pelo excess 1 do
prazo concedido para exhibir o certificado do
que se trata, por não sarem attendiveis as
allogaç,ies que apresentou em sua defesa;

A' do Ceará ter sido approvado o acto do
que (leu conta em °M oio n. 83 de 18 de outu-
bro psoximo passado designando 02 eseriptu-
rario Manoel Antonio Lydney, que se achava
adindo á mi sina, thesouraria, para in s truir •
psaticamente os dous efficiaes de escripta ul-
tinialliente nomeados para a Caixa Economica
*do dito estado, assim como Jia ra fiscalizar os
depositos, examinar os calculas O fozer. tudo
quanto possa para cmcorrer para a regulari-
dade do s-r viça a cart;. 0 de tal instituição;
não podendo, porinn, er c011':edida a autori-
saoão que pediu pura abonar-Lie a gratifica-
ção de que trata o art. 7-1, segunda parte, do
regulainento annexo ao decreto n. 9738 de 2
de abril de 1887, não se por lhe competirem
na quadhlaje de addido unicamente os venci-
mentos do seu emprego, como tambem por-
que a disposição do citado artigo e a observa-

Plano de czd , t 2eirte

1 premio do 	  10 :00001)0
1 dito de 	 	 2: OU 	 sio
1 dito de 	 	 1:001:;a00
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2 ditos de	 2oce;e00 ...... •	 40a mo
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10000 bilhetes a 4.; cada um... 40:000$000

Serzedello Corrêa.
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ção da tabella C do referido regulamento só-
mente tem applicação ao pesso .1 effectivo
secção especial, e não do das thesourarias de
fazenda ;

A' de Pernambuco, para 03 devi(103 effeitos,
ficar approvado o termo. remettido por cópia
com o seu officio n. 159 de 7 de outubro pro-
ximo passado, do accordo que calebrou com o
governo do mesmo eatado, afim de ser effe-
etua.da pelas collectorias estaduaes a arreca-
dação das rendas da União; acerescentando-
se-lhe as seguintes clausulas:

I a , que a subordinação dos exactores á dita
thesouraria importa a ob.lgação de presta-
rem fiança;

23 , que 03 escrivães tambem teem direito ás
Multas de que trata o art. 26 do regulamento
de 17 de maio de 1892 para a cobrança do
imposto de consumo do fumo, devendo por
isso o terço deltas ser dividido entra os colle-
ctores e os escrivães;

33 , finalmente, que os agentes estaduaes
ficam tombem encarregados da cobrança
de quaesquer outras rendas, como fóros de ter-
renos de marinha e imposto de traasmisaão
de propriedade devido pela compra e venda
de embarcrções o transferencia do apolices
causa ?noras e inter ,t,vo q , de que tratam as
circulares ns. 22 e ?4 de maio, n. 3 de 25 de
julho, e 41 de 7 de outubro do corrente anno.
com direito ás porcentagens anteriormente
estabeleciam para os collectores geraes.

— Transmittiu-se á Thesouraria de Fazenda
do estado de Pernambuco, com officio da se-
cretaria, para a devida execução, o titulo
decla.ratorio do .vencimento no inactividade
na importancia de 3:318$148 armo..." que
compete ao bacharel Antonio da Cunha Xa-
vier de Andrade, a.posent-.do por decreto de
25 de Julho de 1891. no togar de deselibarg,a-
dor da relação do mesmo estado ; devendo a
mesmo thesouroria verificar si elle está ou
não em debito para com a Fazenda Nacional,
quanto ao sello o emolumentos das nomea-
ções que obteve.
• — Autorisou-se a Alth.ndega do Rio de

Janeiro a mandar despachar, livres de di-
reitos, e entregar á Caixa de Amortieaçã'o,
as seis caixas de ns. 1.902 a 1.907. retnettidas
de Nova-YOrk no paquete Ho purf. as quacs
contém notas para o Thesouro N I cional. —
Deu-se conhecimento á Caixa de Amorti-
saçã.o.

—Devolveu-se á Thesoura.ria, de Fazenda
do estado do Paraná o termo, que remetteu
por cópia com o sou oficio n. 98 de 20 de
julho proximo passado, do Recordo que erre-
ctuou com o governo do mesmo estado para
serem arrecadadas pelas collectorias esta.duaes
as rendas da União. afim do que, si ainda for
possivel, seja formulado outro identico ao ce-
lebrado com a presidencia do estado de Minas
Geraes, ta.mbem junto por cópia ; declaran-
do-se-lhe, por essa occasião, que deve ser ab-
onada. pela arrecadação de que se trata, com-
missão igual á que actualmente percebem os
collectores geraes.

—Declarou-se á Thesouraria de Fazenda do
estado da Bahia ter sido approvado o seu acto
dasi gnando, de accordo cem a proposta do in-
spector ila altandega do mamo estado, se-
gundo deu conta em officio n. 142 de 25 de
novembro ultimo. o 1^ escriptura.rio da The-
souraria de Fazenda do Pará, Antonio Vicente
da Costa, com exercicio na mesma alfandega,
para fiscalisar a cobrança de imposto sobre o
consumo do fumo e seus preparados, perce-
bendo de conformidade com o art. 27 do de-
creto n. 810 de 17 de maio do corrente anuo e
aviso deste ministerio de 21 daquelle mez,
metade das multas que impuzer e forem effe-
ctivamente arrecadadas.

Dia 16

Communicou-se
Ao Ministerio do Interior, para os devidos

effeltos, que. apezar de não haver saldo no
credito especi-.1 posto á disposição do The-
souro Nacional pelo mesmo ministerio, para
occorrer ás despezas com o serviço de tachy-
graphia. do Senado, mandou-se pagar a An-
tonio Luiz Caetano da Silva, conforme requi-

sitara a dita corpraçlio por officio do respe-
ctivo 1^ secretario, sob n, 419 de 12 de no-
vembro proximo findo, a imeortancia de
8:500;' a que tinha direito, sendo 8 000;3 pelo
serviço tacliygraphico e da redacção dos
debatas do mesmo Sena lo, effectuado dastle
27 do maz anterior até áquella data, e 500$
pelo relativo a uma s2s3ão nocturna

Ao da Industrio., iação e Obras Publicas
que, á. vista das informações prestadas pela
Alttntlega do Rio Grande do Norte e trens-
mittidas a este tninisterio pela thesouraria
de fazenda do mesmo estado com os officios
ns. 14 e 15, de 19 e 24 de novembro proximo
passado, não tem fundamento a rectal-fiação
constante do3 papeis que acompanharam o
aviso do extincto Ministerio da Agricultura,
Comtnercio e Obras Publicas, n. 65 de 25 de
outubro ultimo, relativos á reclamação da
Companhia da Estrada de Ferro Natal a. Nova
Cruz contra o facto de estar a dita alfandega
cobrando direitos sobre o carvão importado
para o serviço daquella estrada, porquanto,
para que se torne effectiva a concessão do
favor da que gosa, em virtude do decreto
n. 5877 de 20 de fevereiro de 1875, é neces-
sario que apresente annualmente á appro-
vação deste ministerio a rela.;io da quanti-
dade de carvão indiapensavel ao seu con-
sumo annual, acerescendo a circumstancia
de haver, por vezes, cedido parte do que tem
importado á Companhia Pernambucana de
Navegação.

— Transmittiu-se ao Ministerio do Inte-
rior, na relação dos serventuarios do culto
catholico que percebem vencimentos pelo
Thesouro Nacional, conforme requisitara na
ultima parte do seu aviso n. 4049 do 2 do
corrente mez.

Requerimentos despachados

Pedro Augusto da Costa Velho, ex-collector
das r nadas gemes d Nitheroy, no estado do
Rio de Janeiro, pedindo que sejam tomadas
as suas contas. de junho da 1889 a agosto de
1891. —Proceda-sa á tomada das respectivas
contas, com urgencia.

,N'ocidté Anonyme da Ga.; de Rio de Janiro,
pedindo nova autorisação para que aproveito
a concessão do isençãe de direitos para o ma-
terial que continuar a importar, e constante
da orlem da dire toria geral das rendas pu-
blicas, n. 110 de 7 de dezembro de 187, diri-
gi da á All'antlega do Rio de Janeiro;bem assim
que no peso dos tubos que tenham de ser des-
pachados no futuro se considerem isentos de
direitos tubos de qualquer diametro no limite
da dita decisão, quanto ao peso.—Quanto á
isenção de direitos proceda-se,de a.ccordo com
o parecer da Directoria das Rendas Publicas ;
e quanto á segunda parte, cumpre que a re-
querente explique melhor a preterição.

Maria de Andrade Durval, inventariante
do espolio de sua finada mão Francisca Ame-
lia Durval, pedindo que se certifique si foi
recolhida ao Theaouro Nacional por Amelia
Tolozan Soares Dias a quantia de 1:500$, por
ordem do juiz da Camara Civil, Dr Barreto
Dantas, proveniente de alugueis do predio
n. á rua Pattlino Fernandes, pertencente
aos filhos orphãos da mesma finada.—Certi-
fique-se.

Morgan Snell & Comp., pedindo nova pro-
rogação do prazo concedido para despachar,
livres de direitos. 03 materiaes destinados a
uma fabrica de chitas e morins .no estado de
Pernambuco.—Prorogo por mais seis mezes.

Dr. José Joaquim de Azevedo Brandão, pe-
dindo que se lhe mande passar o titulo de
aforamento, a que tom direito, do terreno
onde está edificado o predio de sua proprie-
dade, na rua do Vivonde do Rio Branco
n. 335, em Nitheroy.—Deferido, de accordo
com o parecer.

Carlos Szulc, residente em Curityba, pe-
dindo isenoo para 10.000 exemplares de
elementos para instrucção primaria em por-
tuguez e polaco, que mandou imprimir na
Eu ropa.—I n de ferido .

José Machado Ferreira, pedindo licença para
vender o dominio utit do terreno accrescido

ao do marinhaa e suas bemfeitorias, ria rua
de Santo Christo dos Milagres n. 110.—Apre-
sente o titulo de aforamento.

Damaso José Teixeira, thesoureiro apesen-
tad° da Alfantlega. do Rio de Janeiro, pedindo
que seja ineluido no seu tempo de serviço o
periodo decorrido de 17 do novembro do 1856
a 20 de junho de 1&61, em que serviu como
empregado das capatazias e como fiel interino
da mesma alfandega, afim de se lhe abonar a
differença do vencimento que do menos tem
recebido.—Deferido, de accordo com os pare-
ceres.

Recebedoria
REQUERIDIENTOS DESPACHADOS

Dia 21 de dezembro de 1892

Ignez Tombeis da Cunha.—Transfira-se.
Maria Clara Pinto.—Idem.
Manoel Joaquim Rodrigues NIonteiro—Itlem.
Firmino Moreira Rodrigues.—Idem.
José Gonçalves Ribeiro.—Idem.
João José da Costa Oliveira.—Idem.
Charles Janon.—Idern.
Pedro Walter de Almeida França.—Idem.
Oetavio & Romano.—Averbe-se.
Souza Braga & Comp.—Idem.
Francisco José Fernandes Braga.—Elimi-

ne-se.
Tunhas & Comp.—Aguardem o despacho do

Sr. ministro, a quem está affecta a recla-
mação

Padre Antonio José de Souza.—Restituam-se
455$000.

jos.. Jorge Meiziara.—Sim, como se in-

forma das Classes Laboriosas.—Transfira-Se,
pagando a multa de 100$, o a differença do
12 3/0 no imposto predial do corrente anuo.

José Francisco dos Santos.— Junte o titulo
de propriedade.

Maria Francisca da Conceição Pillar.—Re-
duzarn-se a 420$000.
anJnousaeespla Alkaim .— Reduzam-se a 2:724$000

Luiz Ribeiro Gomes.—Pague o imposto eia
debito.

Companhia Nacional de Manequins.—Sim.
Antonio Francisco do Oliveira.— Como se

informa.
Jovino Baptista dos Reis Lesse.— Relevo-o

do pagamento da multa, o recorro, na fôrma
da lei, para o Sr. ministro da fazenda.

A. Almeida & Comp.—Idem.
Igna.cio Quadros.—Prove o allegado.
Antonio Ferreira Coellio.—Não procede a

defesa.
Matitias Fernandes Ribeira.—Idem.
Leite & Comp.—Idem.
José Julio Chaves.—Idem.
Lucio Sole inho & Comp.— O documento

aprescntado está sujeito ao seno proporcional
ao n. 20 § 10 tabela A.

Ministerio da Marinha

Expediente do (lia 16 de dezembro de 1892

Ao Quartel General
Recommen . lando que logo que sejam re-

cebidos diversos objectos de armamento e
trem bellico que devem ser retnettido3 pelo
arsenal de marinha do Ladario, os envie ao
desta capital afim de terem o destino legal.

Mandando addicionar ao temoo de ser-
viço do fiel de 2 3 classe Estevão José Caetano
de Abreu o periodo decorrido de 2 de outubro
de 1877 a 31 de março de 1890, em que serviu
como praça do empo do marinheiros nacio-
naes ; quanto ao tempo durante o qual
exerceu as funcções de enfermeiro do Hos-
pital de Marinha sé poderá ser apreciado
depois que aquelle fiel justificar com os no-
cessados documentos a veracidade do que
allega..

--
Ministerio dos Negoeins da Marinha. —

23 secção.— N. 4148.— Rio de Janeiro, 16de
dezembro de 1892.

Ao Sr. chefe do estado-maior general da ar-
mada.—De accordo com o que imformastes em
officio n. 1030 de 21 do inez goximo prete-



N420 Quinta-feira 22
	

MARIO OFFICIAL
	

Dezembro (18911)

rito, acerea das praças inva l idas da marinha,
recolhidas ao asy/o, que pelos seus vicies
ou má indole procedem de modo irregular o
inconveniente , &clara-vos que em vista
do aviso n. 95 de 12 de janeiro de 1876 e do
que se pratica no ministerio da guerra com
es praças do exercito nas mesmas condições,
devem ellas em taes casos ser mandadas em
custodia para uma fortaleza, afim de se cor-
rigirem, sem embargo de ficarem sujeitas ás
leis penaes pelo facto criminoso que se veri-
ficar, revertendo depois ao a.sylo, do qual
não podem ser desligadas sintio a seu pedido,
por terem garantido com suas contribuições
quando no serviço activo.— Cola referencia
ás que se ausentam do mesmo estabelecimen-
to, não se podendo consideral-as desertoras,
porque não pertencem ao serviço activo
serão no fim de oito dias delle desligadas,
perdendo durante a ausencia o direito aos
vencimentos e mais vantagens que ala au-
feriam, embora mais tardo se apresentem
espenta.neamente.— Desta re3Oluç to dou co-
nhecimento ao ministerio da guerra para os
fins convenientes.

Saude e fraternidade.— Custodio Jo;d de

— Ao Hospital de Marinha deelarando que
não obstante o art. 86 do regulamento res-
pectivo.é indefer'do o requerimento do ciru
gião dentista Frareisco Ferreira Serpa Ju-
nior p ra, ser notado no livro do assenta-
mentos do pessoal do mesmo estabelecimento
o tempo em que serviu como operai& do
arsenal de guerra desta capital, visto não
existir, em virtude de lei, o legar que o sup-
plicante exerce gratuitamente, por esponta-
neo offerecimento.

—Ao vice-almirante Joaquim Francisco de
Abreu

Approvando e fornecimento que mandou
fazer de dono jogos de lanternas do sig,naes
com os eempetentes vidros de sobresalentes
para es cruzadores Republica e Tirwientes;

Accusando o recebimento do officio de 9 de
novembro ultimo, com o qual enviou o con-
tracto firmado com William Lawson para
servir como machinista, de garantia do cru-
zador Tiraderaes.—Rometteu -se cópia do con-
frade á contadoria.

—A' Repartieã ifydrographica remettendo
urna colleceão de documentos officiaes relati-
vos ao serviço hydrograehico da França.

— A' contadoria, mandando abonar ao 10
tenente Albino da Silva Mala a ajuda de custo
de 200$, mareada na tabella annexa ao de-
crete n. 890 de 18 de outubro de 1890, visto
ter sido nomeado capitãe do porto do estado
das Alagiias.

Reau3riment o despachado

Luiz Passos do Souza. — Sella o requeri-
Mento.

Dia 17

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando acon-
ceseão olo credito de 10:000, Thesouraria
da B titia, por conta da verba—Obras — do
exereicio em vigor, para pagamento das des-
pezas que se forem realisando com os con-
certos dos predios do arsenal de marinha.
auterisados por aviso de 18 de julho do
corrente anno.—Communicon-se áquella the-
sonraria, e á Contadoria.

— Ao Quartel General, mandando contar
como do embarque ao 1° tenente Pedro Max
Fernando de Frontin o periodo decorrido de
14 de janeiro a 23 do abril do corrente anno,
em que aquelle official serviu como secretario
e ajudante de ordens do contra-almirante
Felippe Firmino Rodrigues Chaves, em com-
missão de inspecção de navios e estabeleci-
mentos ao sul da Repubtlica.

--
Ministerio dos Negocies da Marinha.—N.

4.167-22 secção—Rio do Janeiro, 17 de de-
zembro ,le 1892.

Ao Sr. chefe do estado-maior general da
armada. Accuso o recebimento do officio n.
1.095 de 30 de novembro ultimo, com o

qual enviastes o do commandante da flotilha
do Rio Grande do Sul, de 17 do mesmo mez,
consultando qual a graduação que convem
dar aos praticas contractados o a maneira
por que derem sor alojados e arranchados.

Em solução, declaro-vos que, de accordo
com o que informastes, resolvi que na falta
de regulamento proprio, aquelles praidcos
fiquem equiparados aos de 1 classe do corpo
de praticos 4o estuario do Rio da Prata, que
teem a graduação de 1" sargento; arranchar do
por conseguinte com os inferiores o usatido
paletot com a respectiva divisa o emblema
de pratico (o prumo) em ambas as mangas e
no bonet o mesmo emblema.

Sa.ude e fraternidade.— Custodio Josd de,

— Ao Arsenal do Marinha do Rio do Ja-
neiro:

Declarando que se aguarda o novo exercicio
para resolver sobre o assunnpto da carta de
Emmanuel Cresta, apresentando as vantagens
ofterecidas pelo algodão polvora da fabrica de
Erappaniuhle.

Transtnittindo o officio que ao vice-almi-
rante Joaquim Francisco de Abreu dirigiu o
contra-almirante João Candido Brazil sobre a
installação do tubo para lançamento do ter-
pedoe pela Opa do cruzador Alia:same Ta-
niax.'et rd,

— Ao Arsenal do Marinha da Bahia, appro-
va,nda o acto pelo qual nomeou para o togar
de 1° enfermeiro da enfermaria daquelie ar-
senal o 2' Amancio Soares da Silva e
para a vaga deste Thoiniaz de Mtwedo
Braga.

— Ao Arsenal de Marinha do Ladario de-
clamando que, para poder babel Versas da
Rocha, valva do mestre da officina de ma-
chinas José Feliciano da Rocha receber os
vencimentos de seu finado marido, cumpre
que, de conformidade com as disposiç5es em
vigor seja apresentada a certidão de obito
passada pelo registro civil e bem assim a
cópia dos assentamentos do dito mestre ; tor-
nando-se necessario que informe si a suppli-
cante recebeu o auxilio para as despezas
funeral a que se refere o decreto n. 942 A
de 31 do outubro de 1890.

—A' capitania de S. Paulo autorisando a
mandar lavrar termo para isentar o patrão
mói' André Luiz da Fraeça da responsabili-
dade de uma bola que demarcava a lago dos
Outeirinhos. quatro linguados de ferra, duas
manilhas de ferro, 15 braças de amarra, uma
fateixa de ferro e deus mastros deescsler, de-
rendo o referido termo ser sujeito á appro-
vaçá-o da secretaria de Estado.

.—Declarando que as e spheras encommen-
dadas por aviso n. 2735 de 25 de agosto ulti-
mo, devem ser promptificadas do aecordo com
a carta de James White.

_Ao ministro brazileiro em Montevideo
autorisando a providenciar para que o con-
sul naquella cidade seja indemnisado da
Quantia de §3,60 que despendeu coma os con-
certos e pintura da boia de amarração dw
navios de guerra brazileiros.—Communicou-
se á contadoria e ao referido consta.

—Ao Quartel General
Declarando que ora providencia sse no sen-

tido de mudar-se a enfermaria e botica do
cruzador Guanabara mais para vante, e collo-
car-se no tombadilho quatro olhos de lei,
sendo dons a 1311 e deus BE, sendo que
sobre o picadeiro da lancha o rola do leme
no passadiço já foi resolvido

Mandando sejam submettidos á inspecção
de saude 03 alumnos da Escola de afachinistas
que terminaram o curso dando ptrto do re-
sultado á secretaria de Estado.

— Ao Arsenal de Marinha do Rio de Ja-
neiro

Determinando que o director dee obras
hydraulicas orga.nise orçamento das melho-
ramentos necessarios na Escola Naval

Accusando recebido o officio solicitando
providencias acerca do destino que se deve
dar a uma capella, sita na Aleive:rio. para-
mentos e outros objectos pertencentes á
mesma capela, e que a irmandade de S. Lou-
renço, em Nitheroy, pede cessão de parte

• de taes paramentos o alfaias, cumprindo que
a dita irmandade declare em que condições
quer a ces são ;

Communicando que manda-se dar pas-
sa gem desta capital para a da Bailia ao
operado de 2., cla-se da officina de caldeirei-
ros de cobre hialino José de Souza, visto não
poder continuar no serviço do citado arsenal
por achar-se doente, sendo rescindido o re-
spectivo contracto.

— Ao Arsenal de Marinha da Bahia, decla-
rando que, para as obras nec:ssarias noa pre-
dios do arsenal, que foram orçadas em
70:6134,784, habilita-se a thesouraria de fa-
zenda com o credito de 10:000$, á conta do
exercido corrente, ficando o excedente para
completar o pagamento de taes obras depen-
dente de autorização do credito preciso no
exercido proximo vindouro.

— Ao corpo &engenheiros navae,s, appro-
vando a proposta para que os engenheiros
navaes de 2 , classe, capitães de fragata Carlos
Jose de Araujo Pinheiro e Arthur Henrique
Freire de Carvalho,engenheira naval de 3 i clas-
se, mit : tão-tenente Benjamin Ribeiro de Mello,
e sub-engenheiro naval de 1" classe, 1 0 tenente
Finnine Herculano Ancora da Luz, dirijam
nas respectivas seee'ies a instrueção pratica
dos engenheiros altunnos ultimamente no-
meados.

— A' capitania do porto do Rio de Janeiro,
d eclarando ter sido indeinerida a primeira
pare do requerimento da Companhia Fri-
gorifica o Pastoril Brazileira, em que pede
Wspensa de apresentar a capitania a equi-
parem dos seus vapores para ser matri-
culada ; resolvendo-se, porem, quanto á se-
g l inda, parte, referente a machinistas estran-
geiros, que possam estes matricular-se, desde
que sejam os de garantia, provado com do-
cumentos.

Ministerio da Guerra

Por portarias do 120 do corrente, concede-
ram-se as seguintes licenças

Ao major reformado do exercito João Fran-
cisco da Silva Castro para , residir no estado
do Ceará.

Ao tenente Jose Eduardo Abranches de
Moura, coadjuvante do ensino theorico da
escola militar do estado do Ceará, para gozar
as ferias no estado do Maranhão

Ao brigag,eiro reformado do exercito João
Nepomoceno da Silva para transferir sua re-
sidencia do estado do Rio Grande do Sul para
o do Ceará.

Expediente do dia 19 de dezembro de 1892

Ao Sr. ministro da fazenda transmittindo,
para que se digne habilitar este ministerio
resolver a respeito, os papeis em que Anto-
nio Manoel Carneiro, soldado reformado do
extincro 33 , corpo de voluntarios da. patria,
pede pagamento dos vencimentos de sua re-
forma qu allega não rec e ber desde 1 de se-
tembro de 1891 por heser sido extincta a
collectoria de Itaborabv.

Ao Conselho Supremo Militar reinettendo,
para consultar com soa parecer, os papeis em
que o capitão do corpo de engenheiros Fran-
cisco de Paula Borges Fortes pede que á sua
antiguidade da magisterio s ija addiclonado o
periodo decorrido de. 21 de março de 1888 a
julho de 1890 em que serviu como instructor
elrectivo na escola de tiro do Rio Pardo.

Ao general ajudante general deteeminando,
que providencie para que seja adinittido
companhia de aprendizes enlaces do arsenal
de guerra do estalo da Batia o menor Ge-
raldo, filho do Amelia Augusta Guimarães.
— A' Repartição de Quartel Mestre General:
Determinando que o cammandante do su

dietricto militar providencie, para que, por
conta do credito que for distrib ido á the sou-
rade de fazenda do Rio Granl l e do Sul para
o exercido de 1893, se Nça acquisição. pelo
Arsenal de Guerra de Porto Alegre, atos ar-
tigos constantes das duas relações, que se
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Na escola militar do Ceará
Paisano Carlos do Castro Via.nna, que de-

verá assentar praça provia mente e ficar, des-
de já, á disposição do respectivo comman-
dan te .

Na escola militar do Rio Grande do Sul
Soldado do 12° batalhão do infantaria, ad-

dido ao 2" de engenharia João Carlos Fer-
reira.

Approvando o acto do commandante do 70
distrieto militar nomeando o capitão Pedro
Ferreira Netto para exercer interinamente o
legar de director de obras militares, no es-
tado de Matto Grosso.

Mandando:
Fazer carga aos soldados desertores do 230

batalhão de infantaria Manoel Francisco de
Carvalho, Antonio de Souza Lima e Rayinundo
Vidal de Ahneida, ao primeiro da quantia de
13$540 e aos ultimos da de 16$980, a cada um,
provenientes do passaaens concedidas pela
Estrada. de Ferro Leopoldina aos mesmos sol-
dados e às escoltas que os acompanharam ;

Contar, como tempo de serviço, ao 20 sar-
gento do 20 regimento de artilharia Carlos da
Silveira Contente o perioJo decorrido do 12
de abril de 1885 a 9 de novembro de 18S8 e de
1 de dezembro desse anno a 3 de setembro de
1889, e ao 2' sargento do 10 , batalhão Je ia-
fantaria Antonio Zeferino de Souza Neves o
decorrido de 5 de setembro de 1877 a 4 de
agosto ultimo, em que estiseram no exercito,
averbando-se nos assentamentos deste ultimo
o exame pratico que prestou de sua arma e
consta da escusa que se envia.

Inspe.cciouar de mude o alumno da escola
militar dessa capital 20 tenente de artilharia
João Baptista Monteiro, conforme pede o com-
mandante da mesma escola.

Dar passagem para Porto Alegre, ao alumno
da escola militar desta capital Armando de
Paiva Chaves, de cuja importamcia se lhe fará
carga para descontar na farina da lei.—Fize-
ram-se as neeessarias communicações.

Dia 20

Ao Sr. Ministra da Fazenda:
Transmittindo os papeis relativos ao pro-

cesso e liquidação da divida de 19$ de que é
credor o alferes do 2a" batalhão de infantaria
Manoel Naco do Visgueiro, pela ajuda da
custo que lhe compete em razão da viagem
por elle feita em commissã,o dentro do estado
das Alagôas, afim de que se digne providen-
ciar para que no futuro exercicio se faça o
respectivo pagamento pela thesouraria do
fazenda do mesmo estado.

Solicitando providencias, afim de que,
A' vista dos processos do divida de exerci-

dos findos as. 12466 a 12482, que se remet-
tem:

Pela Thesouraria de Fazanda do estado da
Bahia seja pago ao alferes Antonio José Leal
a quantia de 30$, importancia da gratificação
para aluguel de criado que deixou de receber
no anno findo ; e, pelo Thesouro Federal: ao
ex-cabo de esquadra Marciano João de Oli-
veira a de 23,-4100, proveniente de farda-
mento vencido e não recebido em tempo op-
portuno ; ao coronel Carlos Eugenio ao An-
drade Guimarães a de 5204, de aluguel da
casa de sua residenda no estado do Rio
Grande do Sul, nos meses do sete.nbro a do-
zembro do anno proximo passado, como com-
mandante da escola militar daquelle estado ;
a D. Cecilia Maria de Barcel los, viuva do
soldado reformado do exercito Antonio José
de Baecellos, a de 30$0a0 de soldo, etapa o
gratificação que o mesiao deixou de receber
em 1890; e aos soldados reformados do exer-
cito ~adieto Miguel Antonio a de 27$540 e
Francisco Caetano Pereira a do 21$960, tara-
bem de soldos que deixaram do receber em
1890 e 1891.

Seja distribuido á thesouraria do fazenda
do estado do Pararia o credito da quantia do
274$920,para oceorrer ao pagamento de peças
de tardamento vencidas e não recebidas em
tempo, sendo: ao sargento-ajudante Alexan-

dre de Souza Ballo 623900, ao sargento
quartel-mestre Joaquim dos Sartos Gomes
44380, .os cabos et esquadra Moysés Er-
nestino Carneiro da Cunha 313180, Joaquim
Rufino Ferreira e José Ignado Lopes, 17$8a0
a cada uns e João Baptista de Oliveira
13$G80, ao anspeçada Tobias Rodrigues dos
Santos 32$380, ao soldado João Franklin José
da Maia 173830, ao musico Theodoro Deok
11$ e ás ex-praças Francisco Raposo Martins
63380 e João Pereira Lima 15$380.

Sejam pagas as seguintes contas : 6, Soeidti
Anonymedu Ga:, de Rio de Janeiro na impor-
tancia de 19:094$765 proveniente de consumo
de gaz, fornecimento de materiaas e obras
realisa.das em diversos estabelecimentos de-
pendentes deste ministerio no corrente armo;
a Rufo Luiz Coelho na de 85$, do con-
certo de tres apparelhos de telophonia de
campanha pertencentes á eommissão technica
militar consultiva o ao almoxaaife do hos-
pital central do exercito na de 542$103, das
despezas miudas do mesmo estabelecimento
realisada.s em novembro findo.

—Ao general ajudando general determinan-
do que providencie para que.confortne solicita
o presidente do estado do Rio de Janeiro, se-
jam devolvidos para a capital daquelas estado
os ex-officiaes do extincto regimento policial
Francisco Gomes Machado, Francisco de Pau-
la Cunha Sodré, Marcellino da Veiga Vascon-
canos e o capitão reformado do exercito Bor-
ges Monteiro, os (imos teem do ser alli pro-
cessados pelos acontecimentos que °acor-
reram naquella capital no dia 14 deste moz,
sendo postos em liberdade os demais oill-
ciaes.

—Ao inspector da thesouraria de fazenda do
estado de S. Paulo determinando que provi-
dencio para que o delegado de Policia da ci-
dade de Santos, no mesmo estado, seja In-
demnisado da quantia do 72$, que despendeu
com o enterramento do sargento quartel-
mestre Manoel Maria Bogado,fitIlecido naquel-
Ia cidade, onde aguardava embarque para o
Rio Grande do Sul, conforme se veritlea da
conta que se envia.

—Ao director da escola superior de guerra
declarando, para seu conhecimento e fins
convenientes, que, tendo de seguir para o
estado do Rio Grande do Sul no vapor de I
do Janeiro proximo vindouro o capitão Hono-
rio Vieira de Aguiar o o tenente Juvenal
Octaviano Muller, ambos allumnos dessa es-
cola, sendo este desligado afim do reunir-se
ao sou batalhão e aquelle para servir no
4° regimento de artilharia, durante a época
das farias, deve providenciar de modo que
prestem já os exames praticos corresponden-
tes aos annos que cursam.

— Á' Intendendo. da Guerra :
Mandando fornecer ao 1.0' e24° batalhões de

infantaria e ao 1° regimento de eavallaria no
proximo futuro exercido, o arreamento o
mais artigos constantes dos pedidos que se
transmittern;

Delarando, para Os fins convenientes, que
são approvaslass as actas das sessaes do con-
selho do compras, realisa,das nessa inten-
dendo, em 29 de novembro ultimo e 2 do cor-
rente, para acquisição do diversos artigos.

— Ao commando do Collegio Militar decla-
rando que, quando houver vaga e si satisfizer
as exigenciss regulamentares, deve ser ma-
triculado nesse collegio, como alumno gra-
tuito, o menor David José Dias Moreira, con-
forme pie seu pae João José Dias Moreira;

— A' Repartição do Ajudante General:
Classificando: no 1 0 batalhão de artilharia

o I° tenente Custodio Cabral de Mello, no
5' regimento da mesma arma o I s tenente,
Alarico de Araujo e Silva, ambos promovidos
por decreto do 17 do comento, o no 3' regi-
mento do cavallaria o alferes Francisco Eu-
elydes de Moura, que reverteu á, l a classe par
decreto daquelladata ;

Transferindo para o 5° batalhão do artis
lhana. conforme pediu, o soldado da compa-
nhia do operarios militares do Arsenal de
Guerra do estado do Pará Alfredo Pereira
Tavares,

enviam, não 'devendo a respectiva despesa
exceder do mesmo credito, afim de evitar re-
dali-ma-as da pagamentos por falta de re-
cursos na mesma repartição;

Approvando o; actos do commandante do
districto militar, autorisando: o direcr,or do

hospital militar da cidade do Rio Grande a
fazer acquisição na mesma cidade de diversos
artigos destinados áquello hospital, em sub-
stituição de outros que foram julgados inser-
viveis, attento o facto de poderem toes ar-
tigos ser alli obtidos por preço vantajoso ;
a execução das obras complementares de
que necessita o quartel do 3' regimento de
eavallarla em S. Borja,"preados em 1:784$829.

— A' Intendencia da Guerra, mandando
fornecer

Ao Asylo dos Invalides da Patria, com des-
tino ao soldado reformado Benedieto Antonio
Leonel, á colonia militar do Clia,pecó o á escola
pratica do exercito nesta sapais!, a perna de
piso e mais artigos, constantes das notas que
se enviam ;

No proxitno futuro exercido, ao Asylo dos
Invalidos da Patria, á cammissão . de ex,me
das dsspezas da commissão sstrategica, do
Paraná, ao I s batalhão de engenharia, 3" re-
gimento do artilharia, 1^ regimento de cavai-
tarja, e 7° e 17^ batalhões de infantaria os
artigos, constantes da nota e dos pedidos que
se transmittern.

— Ao commando da escola militar desta ca-
pital declarando, para os fins convenientes,
que ao capitão do corpo de estado-maior de
artilharia Henrique de Miranda Peao devem
rer -abonados vencimentos de instructor e
mais a gratificação de oaticial ás ordens, car-
gos que nessa escola exerce cumulativa-
mente.

— Ao director do Laboratorio Chimico
Pharmaceutico militar, mandando fornecer á
enfermaria da escola militar desta capital as
papeletas, de que trata a nota que se remede.
orgar i ,s,ada na repartição de Quartel-Mestre
,General a em 5 do corrente.

. —A' Repartição de Ajudante General:
Determinando que providencie para que

o 22° batalhão de infantaria indemnise, pela
caixa de musica, ao cofre da Contadoria Geral
da Guerra da quintas de 272$, em que im-
portaram as oito caixas de guerra fornecidas
pela intendencia áquelle corpo ;

Permittindo que o aIumno da Escola Mi-
litar desta capital Antonio Eugenio Gadelha
goso as férias do presente anno lectivo no
estado do Ceará;

Transferindo: para o 30 batalhão de in-
fantaria o alferes do 12* da mesma arma
Horacio Lopes de Almeida ; para a escola mi-
litar do Rio Grande do Sul a licença conce-
dida, por portaria de 13 do corrente, para se
matricular na desta capital, ao soldado do 13^
batalhão da referida arma Joaquim Antonio
Alves Ribeiro e para o exercito os alumnos
da escola do aprendizes artilheiros Anesio e
Joaquim dos Santos Ribeiro, visto se acharem
incursos no art. 68 do respetivo regulamento
e conforme pede o commandarae da mesma
escola.

Concedendo as seguintes licenças
Para tratameuto do sarai°, de tres mezes,

em prorogação da com que se acha, ao 2^ ca-
dete do 24° batalhão de infantaria Theodato
Aristheo de Souza Castro e aos aluronos da
escola militar desta capital Clemente Au-
gusto de Argollo Mendes e Luiz Pinto de Sá
Ribas, aquelle no estado da Bshia, e este no
do Paraná.

Para, em 1893, se matricularem, si houver
vagas e satisfizerem as ezigencias regula-
mentares:

Na escola militar desta capital
2" cadete do 22" batalhão de infantaria

João Epatainondas de Andrade Jambo e, as-
sentando praça previamente, paisano Hum-
berto de Freitas Coutinho, ficando ambos,
desde já, á disposição do commandaate da
escola.
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Permittindo que o alumno da escola mili-
tar desta capital Adiais do O' de Almeida
gose as férias do presente anno no estado do
Pará e o 2 sargento do 1° regimento de ca-
vallaria Plinto Jorge Montenegro gose, nesta
capital, a licença que obteve para tratamento
de sande no estado do S. Paulo.

Concedendo as seguintes licenças :
De deus mezes, para tratamento de sande.

aos aluirmos da escola militar desta capital
Barnabé José da Costa Teixeira. e Miguel Ar-
chanjo Tenorio de Albuquerque, este no es-
tado de Santa Cathamina e aquelle no do Para
e de 40 dias, em prorogação da com que se
acha, ao coronel cominandande do 2° regi-
mento de cavalhada Francisco Maria Pinheiro
Bittencourt.

De tres mezes para tratar de seus interesses,
no estado de Sergipa, ao alutnno da escola
/pintai' desta capital Manoel Mendes de Oli-
veira, devendo começar a gosal-a depois de
concluidos seus exames e trabalhos pra-
teias.

Para, em 1893 se matricularem, na Escola
Militar do Rio Grande do Sul, de conformi-
dade com o art. 54 do resaectivo regulamento,
ao I° cadete do 2° regimento de ca.vallaria
Adalesides AITonso ee Figueiredo ; e, si houver
vagas e satisfizerem as exigencias regula-
mentares, na mesma escola ao 2° sargento do
4° batalhão de infantaria Sebastião Alves
Apparicio e na desta capital ao soldado parti-
cular do 33s batalhão da mesma arma Antonio
de Araujo Lins.— Fizeram-se as necessarias
communicações.

ectitada,s, terminando em tempo a rodes ser
effectuado o pagamento dos juros dentro dos
tres mexes subsequentes aos mesmos semes-
tres.

Art. 3.° Para a fiel observancia do artigo
antecedente,o engenheiro fiscal, presidente da
junta, em fins do semestre corrente, fará as
communicaçõea aos demais membros, mar-
eando o dia e hora que deve ter Jogar a re-
união.

Paragrapho uniro. O membro que se achar
impedido para o comparecimento no dia e
hora marcados, deveis', dar disso immediata
participação ao pres i dente da junta, para que
este a seu turuo communique em acto con-
tinuo o facto ao inspector geral de estradas
de ferro, afim de que sejam dadas promptas
providencias para a substituição do impo ido,
de forma que não venha a ficar prejudicado
o serviço de tomada de contas no periodo
fixado no art. 2s.

Art. 4.° A apuração dos documentos será
feita pela junta por voto unanime e, no caso
de divergenciao de opiniões, a cada um dos
membros é fassaltativo emittir em separado
seu parecer, assignando-se vencido sobre o
objecto dos interesses que representar, justi-
ficando sua opinião divergente.

Art. 5. 0 Haverá para cada junta um livro
rubricado pelo inspector geral de estradas de
ferr que servirá exclusivamente para nelle
ssr lançada a acta de tomadas de conta, se-
gundo o modelo annexo,a qual será assignada
por todos os membros.

Paragrapho unico. Na acta se mencionará
tudo quanto occorrer na sessão.

Art. G.° O voto divergente do qualquer dos
membros da junta não prejudicará a conclu-
são do serviço, e sendo do representante da
companhia, somente implica mero protesto
para reclamação futura, caso não seja &deli-
dido no julgamento final pelo ministro para
a effectividade do pagamento dos juros ga-
rantidos.

Art. 7.° Nenhum dos membros da junta
poderá, sob pretexto algum, negar sua assi-
guatura na acta, desde que este acto não
obriga por definitiva a tomaala das contas

Art. 8.' A acta da apuração das documen-
tos, com o balanço do semestre, uma relação
especificada dos documentos de despeza, com
menção de cada, verba o especie, por conta
do capit 1 garantido, uma relação especifi, atia
dos documentos de receita e despsza, com
menção de cada verba e especie por conta do
custeio e as primeiras vias dos documentos,
depois de serem visados pelo engenheiro fis-
cal, presidente da junta, e bem callecciona-
dos, serão immediatainente retnettidos á in-
spectoria geral,a quem compete examinai-o; o
apresentar á Secretaria de Estado dos Nego-
cios da Industria, Viação e Obras Publ oas.

Art. 9. 0 A approvação da apuração das
contas pela junta não importa decisão firal,
pois no exame pela inspectoria geral pode
haver proposta de glosas de despezas que en-
tenda terem sido indebitamente computadas,
assira COMO incluir verbas que, devendo sel-o,
não hajam sido.

Art. 10. Ao governo compete decidir so-
bre esssas glosas, accrescimos e tudo mais
que tenha de concorrer para o computo do
capital garantido para a effectividade do pa-
gamento dos juros.

Dos documentos

Art. 11. As despeza.s serão justificadas
com os projectos appro tados, autorisações
recebidas, contas, facturas, certificados, fo-
lhas de pagamento e, em gei •at recibos de-
vidatnente legalisados, segundo a legislação
de Pazenda.

Art. 12. A receita será demonstrada com
Os bilhetes de passagens, guias e recibos de
fretes, e, em geral, de quassquer rendas, or-
dinaria, extraordinaria ou aventual.

Fica bem entendido que, para os effeitos de
ajuste de contas, consit'erar-se-hão arrecada-
das ou recebidas as rendas, desde que hou-
verem sido emittidos os bilhetes ou despa-
aliadas as cargas consignadas nas vias.

Art• 13. Das linhas em construeção a
junta examinará os documentos relativos ás
medições provisoria ou finaes, já rubricadas
pelo engenheiro fiscal que as tiver ocompa-
nbado e que por este facto assume a r sspon-
sabilidade directa da exactidão dos trabalhos,
applicará os preços approvados pelo governo,
verificará as peças dos processos de desapro-
priação, examinará si todas as obras indica-
das no projecto approvado foram executadas
ou não, qua.es as modiffsações que soffreram
no projecto, na cubsção e no custo; as ra-
zões delias; procederá ein summa ao exame
minucioso de quanto possa interessar ao
computo do capital despendido.

Art. 14. Rubricados pela junta todos os
documentos examinados, proseder-se-ha á or-
ganisação da folha de inedição, em que serão
indicadas todas as obras por estagio, sendo o
original lançtdo em um livro especial, aberto
e rubricado pelo respectivo engenheiro
fiscal.

Art. 15. Nos capitaes levantados durante a
construcção não será incluido o custo do ma-
terial rodante, nem o de machinas e appa-
relhos de qualquer natureza, necessarios
seu reparo e conservação, o qual só será lan-
çado em conta para garantia dos juros seis
mezes antes de serem o dito material, ma-
chinas e apparelhos acima referidos empre-
gados no trafego da estrada.

Art. 18. Entre gue a estrada ou parte desta
ao transito publico, os juros correspondentes
ao respectivo capital serão pagos em presença
dos balanços de liquidação da receita o das-
peza de custeio, exhibidos pela companhia ou
empreza.

Art. 17. Para as linhas em trafego serão
apresentados os documentos especificados nos
artigos antecedentes.

Art. 18. As despezas de custeio da, estrada
comprehendem as que se fizerem com o tra-
fego de passageiros, de mercadorias, com re-
paros e conservação do material rodante,
officinas, estações e to las as dapendencias da.
via-ferrea, taes como : armazens, °ninas,
dspositos de qualquer natareza; do leito da
estrada, tsdas as obras de arte a ella perten-
centes e quaesquer outras novas que tiverem
sido previamente approvadas pelo governo.

Art. 10. Só serão admittidos por despezas
de custeio do semestre o material realmente
consumido, pelo preço da respectiva factura
e dia de seu pagamento.

Art. 20. São consideradas de custeio as des.
pezas rsalisadas pelas companhias de estrada
de ferro que gozam da garantia do juros da
União, com o pagamento de impostos geraes,
estaduaes e municipaes, exigidos por lei.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por portaria de 17 do corrente, foi proso-
gada por 30 dias a licença do fiel de 1 4 classe
da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru-
guayr na, Os, elido Xavier Esteves, para tratar
de sua sai:

Por outra de 21 do corrente, foi nomeado,
de accordo com o que propoz o director do
Jard"-n Botanieo, o cidadão Francisco José de
Castro Costa, para exercer, sem vencimentos,
as funcções de corresponeente do mesmo
jardim, no estado do Amazoaas. — Commu,
nicou-se ao governador daquelle estado.

o ministro de Estado dos Negocios da In-
dustria, Viação e Obras Publicas, em nome do
Vice-Presidente da Republica, resolve, de
accordo com o art. 33 do regulamento appro-
vado pelo decreto n. 1164 de 9 do corrente,
approvar as instrucções, que com esse baixam,
para o serviço de tomada de contas das com-
panhias de estradas de ferro que gosam ou
venhama gosar da garantia de juros ou sub-
venção pela União.

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—
Ser:a:dello Corrêa.

INSTRUCÇÕES PARA O SERVIÇO DE TOMADA. DE
CONTAS DAS COMPANHIAS DE ESTRADAS DE
FERRO QUE GOZAM DE GARANTIAS DE JUROS
OU SUI3VENÇÃO PELA UNIÃO, APPROVADAS POR
PORTARIA DESTA DATA.

Da tomadede contas

Art. 1.° A tomada de contas será exercida
por uma junta composta do engenheiro fiscal
da respectiva estrada de ferro, como repre-
sennte da administração publica, que pre-
sidirá aos trabalhos ; de um empregado do
fazenda, como representante do fisco, que ser-
virá de secretario, e de um empregado da
companhia ',ou einpreza, legalmente consti-
tuida como representante desta.

Art. 2.° A junta assim eonstituida reunir-
se-lia até o dia 15 do mez seguinte ao semes-
tre findo, no escriptorio central inicio dos
trabalhos para RS 111111ZIS em construcçã,o e até
o dia 30 no eseriptorio central oade funccio-
nas a contabilidade, para as linhas em tra-
fega, e encetará os trabalhos de apuração das
contas de receita e despesa ou de obras ex-

Art. 21. As despezas que se effectuarem
nas praças estrangeiras, quer por conta do
capital com garantia de juros, fiança ou seis-
venção, quer por conta do custe io, serão jus-
tificadas com documentoa devidamente legali-
sados, visados pelos agentes do governo fe-
deral naquelas localidades o para isso auto-
risados.

Fica bem entendido que o visto desses agen-
tes nas documentos aliudidos não importa
approvação das despezas a que alias se refiram,
o sim, unicamente, uma formalidade indis-
pensavel para serem taes dacumentos toma-
dos em consideração no ajuste de contas, pre-
viamente julgada pelo governo brazileiro,
juntamente com os de despezas feitas no
Brazil.

Art. 22. Terminado cada semestre, as em.
prezas apresentarão ao governo uma conta
corrente dos deposites e retiradas dos juros
vencidos, organisada pelo banco depositario e
visada pelo ag a ate financeiro do governo,
quando se referirem a praças estrangeiras, e
pelo fiscal sendo no Brazi I.

Paragrapho mije°. Estas contas serão re-
mettidas em tempo de poderem ser por este
recebidas até ao fim do primeiro mez seguinte
a cada semestre findo, para serem tomadas
na consideração pe'st, inspoctoria na organi-
sação da conta semestral dos juros garan-
tidos

e
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Pa la»tentos de juros gamn!idos

Art. 21. A garantia de juros ás compa-
nhias com sede na Europa será paga in,e-
gralinente nos primeiros dias do mez seguinte
ao semestre anterior.

Ficam em pleno vi .eor as inetruerfes appro-
vedas por aviso n. 35 de 27 de abril de IMO,
em tudo que não estiver modificado pelos pre-
sentes.

Art. 24. Os saldos que forem verificados
entre a receita e a despeza das linhas em
trafego serão recolhidos immediatamente pe-
las respectitas companhias ás thesourarias de
fazenda ou agencias fiscaes no Brazil, visto
os juros garantidos seram pagos na Europa
por antecipação e integraes.

Ar. C5. A garantia de juros ás companhias
com sécio no Brazil será paga por antecipação
até o (lia 30 do mez seguinte a cada semestre
vencido, medeante certificado apresentado
pelo inspector geral ao ministro da industrio,
viação e obras publicas e por este azaro-
vtulo.

Art. 26. Só serão admittida.s por despezas
de custeio as diferenças de cambio de re-
messas de fundos do Brazil para a Europa,
que forem previamente autorisadas, nos ter-
mos do aviso n. 1e0 de 17 de outubro de 1892.

Art. 27. O pagamento de juros garantidos
que tiver de ser feito no Brazil sobre capital
em 01.1r0 e em equivalente moeda papel, sorá
realisado ao cambio do dia anterior ao mesmo
pagamento, apõz a liquidação das contas den-
tro dos trea mezes sulesequentes a esse se-
mestre.

Capital Federal, 17 de dezembro do 1802.—
SerseJelto C;ri.(5.1.

Mo leio

Acta da tomada de contas da companhia

	

Extensão em trafego 	  kilometros
» em contru •ção 	
• em estudo.	

Aos 	  dias do moz de 	  do 180—
no escriptorio central séd(' (segundo a
espPcio descriminada no art. 2° das instante-
(jiies) á hora prévbimente designada, reunidos
os membros da junta ;lim padora das contas
F, F e F, abriu-se a sessão.

Apresen t ados pelo representante da com-
panhia 	  os documentos
especificados nas resp-etivas instrucções, pro-
cedeu-se ao exatna e apuração dos masinoa,
dando em resultado o seguinte :

Receita 	
D Jspeza 	  • .

	

Saldo ou deficit...	 $

Sendo o capital garantido de .. ..$... se-
gundo o decreto n 	  de 	  do.... de
	 , resulta que o compromisso do governo
pelos juros garantidos é do liquido do
	 $.	 igual a £ 	  (no caso do
ser o capital em ouro. (1)

E nada mais havendo a considerar, deu-se
por Ando o trabalho. (2 e 3)

F.	 presidente.
F.	 s?cretarice
F.	 representante da companhia.

(1) No caso de saldo, dirá:—que foi Imme-
diatamente recolhido aos cotes publicos.

(2)No caso de glosa, dir-se-ha:—pelos mem-
bros representantes do governo foram feitos
as seguintes parcellas: (discriminação do cada
uma pela especie) que, montando no total
de 	 , reduz-se a importando a pagar
pelos juros a 	

(3) Si houver protesto de qualquer dos
membros, selnã transeripto, principiando pela
formula : — Foi voto em separado do membro
(o caracter que lhe assistir) que 	

Directoria Geral do Inanstria •
Erpedient.3 do dia 17 de dczernOro de 1892

Recommen iou-se á Inspectorin. Geral das
Terras e Colonisação a expedição de ordens
afim de serem novamente intimados o Barão
do Serro Azul e o engenheiro Francisco de
Alineida Torres, concessionarios de burgos
agricolas no estado do Paraná, para que fa-
çam o deposito das quotas de fiscalisa,ção dos
seus contractos, nos termos do aviso de 11 de
novembro findo e sob as penas nelle commi-
nadas.

— Solicitou-se do Ministerio da Justiça a
cessão do escaler da policia do estado de Ser-
gipe, afim de continuar no serviço de trans-
porte do malas postaes, conforme sug,geriu o
director ger^1 dos correios.

— Accusou-se o recebimento do aviso em
que o Ministerio do Exterior remettia as có-
pias de tres notas que lhe foram dirigidas
pz‘lo presidente da Confederação Stli3Sa, sobre
alterações no regulamento *da 7 de dezembro
do 1885, nomeações para a Secretaria Inter-
nacional dos Correios e Telegraphos, e adile-
são da Republica Sul-Africana á União Postal
Universal.

—Approvou-se o contracto celebradoentre
a Administração dos Correios do Espirito
Santo e o cidadão Bernardino Pinto Fraga,
pra o serviço de condueção de malas no dito
estado durante o exercido de 1803.

Dia 19
Decla.rou-se ao inspector da navegação, que

de aceordo com as so s infarmações, foram
&feridos os requerimentos do Lloyd Brazi-
loiro, pedindo permi ssão para empregar nas
viagens extranrdinarias a que se refere a
clausula 2 3 do decreto is. 611 de 22 de outu-
bro de 1891 o paquoto Mete iro ou outros em
iguaes condiçes, ficando entendido que as
viagens de que se trata sS poderão ser feitas
com o: vaporss que o Lloyd tem actualmente,
nas condições relbritlas.

--
Diractaria Geral da Ialustria

Expediente do dia 21 de deze,nbro de 1892
Antorisou-se o director geral doa Correios

a despmder ate ao mazimo de 13:Ma'S' com
aequisição de cari:ridos para o serviço postal,
de aeeeeelo com o cstatuido no art. 9^ da con-
venção de Vienna.

—Approvaram-se o: actos da Inspectorla
Geral das Terras e Colonisação, em virtude
tios soles foram exonerados dos lagares de
encarregadas dos mick 3 H coloniaes lo Para-
naguá O de Real, Grassa,. no e .:1-,aflo I lo Pa-
raná, os cidadãos João Eugenio Gonçalves
Marques e Frsdorleo Martinlio Balais o no-
meados pira substituil-o: re:pectivamente 03
cidadãos soão Baptista de Castro e Silva e
Manoel Antonio da Silva e Albuquerque, o
bem assim o provimento do cidadão Luiz Pe-
reira da Rocha no legar de encarregado da
fazenda do Ariró.

—Communteou-so á Inspetoria Geral das
Terras e Colonisação ter sido concedido o
adiantamento de um mez de vencimentos,
para dcspezas do viagem o installação aos
funecionarios Manoel Antonio da Silva e Al-
buquerque e José Condido de Almeida, o pri-
meiro encarregado dos nucleo3 coleniaes de
Ponta Grossa, no estado do Paraná, e o se-
gundo administrador da hospedaria de im-
migrantss em Pa ranaguá, no mesmo estado.

—Feme seiente á mesma inspeetoria, de ter
sido negada autorisação por *etc ministerO,
com respeito a trens rerencia para a Thesou-
raria de Fazenda da Bahia, da quantia reco-
lhida ao Thesouro Federal, pela Companhia
Melhoramentos do Norte, para occorrer ás
despezas de fiscalisação de seu contracto.

Transinittiu-se á Directoria Geral dos
Correios, para os devidos fins, o requerimento
de José Maria Corrêa do Sá, para venda de
senos postaes.

— Declarou-se ao director gera/ dos Cor-
reios, ter sido deferido o pedido de prorogação
do contracto para a conducção de malas pos-
taes, celebrado com a administração dos cor-
reios do estado da Bahia, pelo cidadão Ma-
riano Silvio Ribeiro.

Directoria Garai das Obras Publicas

Expediente do dia 21 de dezembro de 1892

Ao Ministerio do Interior, transmittindo as
informaç3es prestadas pela Directoria Geral
das Obras Publicas desta secretaria de Estado
sobre o projecto de communicação rapida
entre a Capital Federal o o estado de Matto
Grosso, apresentado pelo Dr. José Ferreira
Nobre.

Dtrectoria do Obras Pablicaa
Expediente do dia 21 de dezembro de 1802
Rernetteu-se ao P, secretario da Camara

dos Deputados o requerimento em que o fl'fiss
rea do Corpo de Bombeiros Emygdio Jose da
Silva pede ao Congresso Nacional para man-
dar tornar effectiva a sua promoção a contar
de 1 9. de março do corrente anuo, embora 26
tenha sido decretada. em 4 do mez se-
guinte.
• —Declarou-se ao governador do Maranhão
que, não figurando no orçamento do exereicio
vigente, nem no de 1803, verba pela qual
possam correr as despesas da construeção
rede teleeraphica daquslle estado, só se po-
derá iniciar o serviço si os cofres estaduaes, a
exemplo do que em outros estalos se tem feito.
concorrerem para o respetivo custeio, até
que pelo Congresso Nacional s.,jain concedidos
os necessario .: recurs.is.

—Remetteram-se por cópia ao Ministerio
Fazenda, afim do serem tontelo.3 na devida
consideraçio, o; °Meios do engenheiro fiscal
da Companhia fio is lanciro City I.Aproce-
wents, praponito obrigal-a a restituir aos co-
f•es publicos a quantia de 4:23 eS que indevi-
damente receb :u pela taxa de e z,gotos do

predios construidos em terrenos naclimaea
na rua Conselheiro Saraiva e beco° do mesmo
nome, pagamento esse que cometia, não ao
governo, [DM ao Coai : Lie Fietieirele contra-
etantet da construeção do: ditos predios,

—Autorisor-s' é diretoria gelai Is
graplics3 a propor e celi • lirar COM a Brazitian
Sul»ne,rine Teteqn pá. C. ,lp Zily um acordo
pira a cobrança de seus telegramina.s por
me'o de tarifas moveis, do modo a acompanhar
as finctuaç -ies ilo cambio, pela ferina e sob ais
coniliçS s indicadas pela mesma directoria.

- ssotorisou-se o commandanto do corpo
do bombeiros a Conservar preso, por 30 dias,
na fortal sza de Santa Cruz o bambeiro-condia-
ctor Pereiliario Miguel da. Costa.

— Approvou-so o contracto celebrado pelo
commandanto do Corp.) de Bombeiros com
Soares •&. Lavrador, B. W. Muss, Filho& Gas-
par, Santos Ss Teixeira, Joeó Antonio Gon-
çalves Is Comp., Fonseca Carvalho (4. Comp.
e .1 ronymo Silva para fornecimento dos
diversos artigos necessarios ao serviço do
mesma corpo durante o 1‘' semestre do atino
proximo futuro.

Aceusou-se recebido o aviso em que o
Ministorio das Relações Exteriores comuni-
cou haver o governo dos Paizes Baixos
notificado ao da França a adhesão das
colonias neerlandezas ao acto internacional
de 14 de março de 1884, concernente á pro-
tecção dos cabos submarinos, o remetteu-so
cópia do mesmo aviso á Directoria Geral doa
Teleg raphos

Requerimento despachado
Dia 20 do doiembra (1 .3 1332

Loa loa and Brasilian Banh,
pareça na Directoria Geral da Industrio,

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Additamento ao expediente de 11 de dezelibro
de 1892

Ao director da faculdade de Direito de São
Paulo, remetteram-se 125 diplomas de bacha-
rel em scienciasjuridicas e sociaes.

—Identica remessa ao director da Facul-
dade de Direito do Recife,
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Gonçalves de Mat tos. porteiro daquelle insti-
t uto.—Deu-se conhecimento ao Ministerio
Fazenda.

— Ao mesmo ministerio declarou-se que,
em officio n. 114 de 14 do corrente, cOmmll-
nicou o director do Instita to Benjamin Constant
ter, em data do 9, nomeado a ajudante da
inspectora de ai amuos Adelaide de Jesus
Nogueira Guimarães para interinamente sub-
stituir a inspectora Henriqueta da Cunha
Gaivão, que ee acha licenciada.

— Ao director da Escola de Minas de Ouro
Preto remetteu-se a portaria desta (laia, qau
concedo trt'S mezes de licença, colo ordenado	 O commerclo do Brazil desde que princl-
na fOrma da lei, para tratar da sua sutil!, ao piou a ser colonisado ate á invasão dos hol-

daquella escola, afim de lhe ser entregue. 	 a rnetropole de — páo brazil, ouro, pedras
landezes, em 16'33, se reduzia a remessas paraDr. Francisco de pauta feee t a 1. i (. lente

Montepio—Providencior-so afim de que, no preciosas. e alguns' productos de sua indus-
Thesouro Nacional se faça a averbação de tela agricola, entre os quaes mais avult tvam
Anaataeia Maria de castro e da menor Mar;a. o a-e; icar fumo e arroz; tambem so faziam
vinva o filha do auxilia r de gabinete tli
Polytechnica Ignattio Xavier de Castro, e
bem assim para que á dita valva S-ja entre-
gue o abono de 200.; para as despezas de fune-
ral e luto.

Idem das pensionistas Maria Adelaide Ante-
nas do Abreu, Emeronciana Lydia Antunes
de Abreu e Maria Adelina Antunes de Abreu,
sobrinhas solteiras do finado Fr. Saturnino do
Santa Clara Antunes do Abreu, professor
jubilado da extincta cadeira de religião do
Instituto Nacional de Instrucção Secundaria,
e bem assim para que lhes seja entregue o
abono de 2004 para funeral e luto.

Dia 17

—Ao vice-governador do estado do Mara-
nIgio accusou-ss o recebimento do °ílio de
30 de novembro proximo passado, em que
communica haver assumido, na qualidade do
2 vice-governador, a administração daqaelle
estado.

—Ao diretor do Instituto Benjamim Con-
stant communicou-se que foi concedido ao
repetidor do mesmo instituto Manoel Barroto
de Souza, conforme requereu ,permissão para,
sem projuizo de seus vencimentos, ausentar-
ee desta capital durante o periodo das pro-
limas férias.

—Aos directores das Faculdade.: Federaes e
Livras, rernetteu-se a relação dos commissa-
rios federaes nomeados para fiscalisarem os
exames gerae4 preparatarios a que se tem
da proceder nos lyceos estadoaes, de accordo
com as instrue,.Ws que baixaram com o de-
creto n. 1011 do 11 de setembro ultimo.

—Relação a que se ren, re o officio supra:
0005

Bacharel Antonio Gotnalves Pereira de Sá
Petxoto.

1'• 1

Dr. Theotonio Rayinundo de Brito.
Mtran'vio

Dr. Arrow° Saulti:er de Pierre Levée.
Piaulty

Desembargador João Gabriel Baptista.
Ceara'

Dr. José Faustino da Silva.
Rio Gra.ide do Norfe

Dr. José Climaeo do E-pirito Santo.
Paraltyba

Dr. José Pereira de Novaes.
.A 'a:13as

Firrnina de Aquino Vasconcellos.
Sergipe

Felix Diniz Barreto.
Bahia

Dr. José E :Iludo F. etre de Carvalho Ju-
u'or,

Eseieite Smits
Domingos Vicmte Gonçalves dos Santos.

Rio de Janeiro
Dr. Antonio Candido Anastacio do Lago,

Lyceu de Nitheroy.
Dr. Manoel Coelho Barroso, Lyceu de

Campos.
Sa,ltaCatiarina

Dr. Duarte Paranho; Schutel.
P,r (nd

Dr. Traja,no Joaquim dos Reis.
Rio Grande do Sul

Dr. João Abbct.
Minas Gemes

Dr. Arthur da Costa Guimarães, Exter-
nato do Gyinnasio Mineiro.

Dr. Joaquim Gonçalves Ramos, Internato,
do Gymna,sio Mineiro.

Goyaz
Dr. Manoel Lopes de Carvalho Lemos.

mese Grosso
Dr. José Maria Metello.

bia 15
Ao director do Instituto dos Surdos Mudos

communicou-se qu e . por portaria ri 'stia data,
foi exonerado, a seu pedido, Fernando de
Azevedo Araujo, do lagar de agente daquelle
instituta.—Deu-se conhecimento ao Miuisterio
da Fazenda.

Dia 16
Ao reitor da primeiro externato do Gym-

lias;e Nacional e . muntinb . ou-se que, par por-
taria desta data, foi prorog . ada por mais tres
mezes, com metade do ordenado, na fi'brina
da lei, a licença em cujo gozo se acha Carlos

Ao Ministerio da Fazenda remetteram-se
cópia, do decreto de 9 do novembro ultimo, que
aposentou com o vencimento que lhe com-
petir, na fórma da lei, o bedel da Faculdade
de Medicina da Bahia José Leandro Gomes co
mappa da apuração do tempo de serviço do
mesmo bedel, pelo qual verifica-se contar ello
trinta ternos, dons mezes e vinte dias de ser-
viço publico, tempo que lhe dá direito ao
ordenado por inteiro, segundo a doutrina
contida no aviso de do corrente.

Requisitou-se do Ministerio da Faz,mda a
expedição de ordem irra quose entr,•:mio ao
agente thesoureiro da 1 ;; , ,' n la Polyt»c[nica a.
quantia de 4:-.?i!q pia o .correr is(1,-:pezas
que tenha de litzer não si com auxil.o aos
aluamos que vão em exercidos pratcos, como
ainda em o tmnsporte de instrumentos e das
s Itstentes ou guardas que acompanham os
mesmos alumnos.

Ift't 19
Requisitou-se do Ministerio da Fazenda a

expsdição do ordem piara que se pague a
gratifieneão mensal de 200,a contar de 13 do
corrente. até 15 de fevereiro futuro, aos lentes
da Escola Polytechnica designados para diri-
gir os alumnos em exercidos pia Aros, e bem
assim rara que s entregue ao agente thesoe-
reit.° da mesma escola a quantia de C:u00::,'de
ajuda de custo correspondente ao tempo que
alguns doi ditos lentes e anxiliar do director
tenham de estar fúra desta capital.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDECIA DO RIO 13;2 JANEIRO

Rendimento dos dias 1 a 20
de dezembro da 1892
	 : 333 ;;( n07

Idem do dia 21 	
	

301:3a3033
-------
5 872:720010

Em igual reriodo de 1891 	
	

1.638: 137313
RRCEBKDoRTA

Rendimento dos dia ,z 1 a 20
de dezembro de 1892 	

	
4 17: 8954.9R1

Idem do dia 21 	
	

16: 	 17

464 7C8
Em igual periolo de 1891 	 521: 1e7$817
MESA DE RENDAS Do ETADO DO RIO DE JANEllta

NA CA pirsr, FicuEltAl
Rendimento do dia 21 de

dez tmlato de 1892 	 	 20 721 801
Idem dos dias 1 a 21 	 	 641:724818

REDACÇÃO

Paginas eantia-es

(De. SebastVlo Ferreira Soares-1835)

STNTIIES!! IIISTORIC'A DO COMNIP:ReI0 DO fiRkzIt

remessas de madeiras de construcçao naval o
de marcenaria.

Não permittindo o governo da metropole o
inaresso de navios estrangeiros nas suas co-
lontas da America, e não tardo Portugal po-
pulação bastante para mandar povoar o
vasto continente descoberto por Cabral, os
progressos do Brazil eram muito lentos ; a
maior parte de seus innumeros productos
naturaes ficavam por aproveitar, e sem ne-
nhum valor commerCial.

Nestas emas as vistas dos portuguezes se
fixavam sómente no commercio da Asia, do
qual Lisboa se tinha tornado o mais impor-
tante emporio na Europa.

Á fatal expedição da Africa, tentada e ex-
ecutada pelo rei de Portugal D. Sebastião, em
25 de julho de 1578, deu em resultado a de-
sastrosa batalha de Aleacer-Quivir, na qual
suceumbiu o rei com a flor da fidalguia portu-
gueza que o havia acompanhado. Succede-o
na throno o cardeal D. Henrique, que Pal-
iarem em 31 de janeiro de 1580, passando,
por falta de successão, a corria do Portugal
para à cabeça de Felippe II. de Ilespiardis.

Assim gut, a coróa portuguesa passou para
o dominio dos reis de Hespanha, as colonias
ds Portugal foram quasi que abandonadas
aos seus proprio: recursos, e os hollandezes,
trIne , ze-: e inglezes se apossaram da maior
perle &Vos.

Na Asia, perdeu Portugal a ilha de Ormuz,
Molustas e Malaca.. Na Africa., a co:ta da Mina
e varios estabelecimentos de Guiné. Na Ame-
rica, finalmente, apossaram-se os hollandezes
de Pernambuco, parto de Sergipe , das Ala-
goas, Parahyba, Rio Grande do Norte, (*ara
e Maranhão.

Já anteriormente os francezes se tinham
apossado do Maranhão, isto no anno de 1612,
mas forain repellidos pelos brazileiros em
1615; e as tentaiavas inglezas e hollandezas
foram por muito tempo repellidas. até que ti-
veram oã brazileiros de succurnbir ao nu-
mero: mim ainda assim os hollandezes nunca
ss puderam ateenhorear sino das costas
de mar, porque os c entros do paiz sempre lhes
foi disputado, e suas (acumines desbaratadas.

Assim que os hollastdczes , iecuparam os
pontos indicados do Brazil, reconheceram ai
grandes vantagens que pediam recolher de "
tão importantes conquistas, e fizeram todos
o9 esforços 1)039iVeiS para MIn apossar da
Bahia e dos centros do paiz; Mas 03 intrepidos
brazileiros André Vidal de Negreiros e Ca-
marão, em PernaMbUcO,Paraby15, • Alagoas,
ecompanhadoe de outros não manos valentes,
obstaram aos batavoa o seu intento; com
irial valor tamberu os atacava no Maranhão
o bravo e invencivel Antonio Teixeira do
Mello, que conseguiu em 1644 4.,,trpulsae
hollandezes da ilha de, S. Luiz.

Restaurado Portugal do dornInio dos Folip.
pes de liespanlia em UNO, e acclamado rei
D João IV, antes duquo de Bragançt, tratou
desde logo de prover da remedio a adminis-
tração do inxiz, e de reivindicar as colonias
perdidas. Mandando para o Brazil os dimi-
nutos reforços de que podia dispor, por se
achar a braços com a guerra que era Obri-
gado a fta er á Hespanha, paoa poder susten-
tar a con'ta, que lhe tinham offerecido os por-
tugueze:.
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Oe brazileiros, sabedares da revolução de e Prata de lei: 3a ,1 arroaas.	 T lane, que foram armadas em guerra. por Seus
1640 e da acalainação de D. João IV, redo- i Caba , : 15.697 a rroba a
braram de esf	 uoorços ; e, reunidos todos os q 	 Diamante.s: 2.308 g:C:lat.-a 	

proprioe donos ; e nao foi raro o corn'ale que
sasa atarem contee, os aorsarios e navios do

podiam combater nas diversas capitania/. I
4 D i''`u" OS tr s r	 1F,,inadne	 D. e 7 a - VT auelei avarezas . tine p. r ,seavain ae castas do

atacaram os hollaneezes eia Pernainbaca ; 	
.	 .	 ..	 .•• D. Pedra II o D. anão V, a l monarceit poda- ;a:Valente ,a, SAULL lIZ.

mas, só depois de varioe recontros e bat.:Lias, a:lasa, eia i vez de progreeir, dealbai illtli:£,em que a victoria foi disputada com	 uita ,	 seu alitgo explendor. 	
Da talos :-,-ses receai. raean, só restam asm	

dbravura do parte a parle, conseguiu João 1	 tra'aeaes da.: taitiaas n eva:aias. parquanto
Fernandes Violes, chelb das tropa brazilei- I Em 31 de jalho do 1750 succede, RD. João V. nada .1a (aliciai C7: : .te ( •S'. : p ,') a 5 aliei/tonto
ras, que Segismundo von Schkoppe abando-! sau Leo D. José I. cuja principal mente 1bi repito ; e, ;ara:anta. net, a', ;e um eelatisaeo
/lasse o Reeife em 27 de janeiro de 1654, do- saber eScAller o seu primeiro ministro, o et- severo ba::e.ar-se em eies ineaemaaaa, aae

. poie do ter sido apertado e completamente lebre Sai least:ão Joá de Carvalho e Mello, carecerem da peove ; co navio é fe.-a) ineon-
batido pelo heroo Vidal de Negreiros, Co.- del'ai.; Cond e da Oeiras e Marquez de Pombal, teefaael que O areueil até a, cc.:abata-a) do tra-
marão e Henrique Dias, arincialaes iwotogo- que. a despeita de ..oda, quanta; imputações atado de 19 de fev ,re'ro iiii is O, entretinha.
nistas doa :urras brazileiras contra os alti- lh e avaim. foi o maior eataaieta que teve Par, grande comineccia inaritimo tle ama, curso
vos batavo.	 tug,a1 até avalias éeas, e que mesmo pouca corri a Asia, Afica e sui da America ata ao

miranto a oecupação dos hollandezes, e eob lein que invejar aos que llie succederain.	 Pacifica).
a bem dirigida administração e politieia do O abalaedo estaliaat Marques de Pombal, Si, porém, não se p' , .1 , da .e .iminar nome!
prineipe Mauricio de Nassau, a industrta sem duvida que deveria ter de. fettos ; mas, ricamente o cominarei° do 13razil * nos, tampos
mgr) aols. • o commercio do Betaziallo/landez postes, alias a par do suas graudes qualidades coloniaes, pa le-se precisar en i gratule p iria
muito prosperaram, ó grandes riquezas lu- administrativas, desapparecem: o sol alinhou) avultadas malas que em oua) e diainances
arou a companhia commerelai batata. Á. tetn manchas. 	 recai:iam o3 reis de Portuail das minae daa
este flauteado principe se deve a edificação 	 terras descobertas por CrÁcia porquanto só
da bella Os peimeiroe cuidados do _illuetrado Cara

	

N'eneza da America, que is hoje a int -	 noe archivos tiscaes de Minas Garace. calistavalho foram rerger a naçao do estado ,le ,portanto e coumnercial cidade do Recife. 	 a	 u	 te registros authaat i eos que os direitos dotutela estrangeira em que se acaava e me-(eivem sabe qual eeria o estado de prosperi- 	 quina) do ouro :irrecadados ern espeeies &alatlhorar as finanças que oca çarn (amai a baiadada e opulencia da terra de Santa Cruz nas	 1709 até 18:22, ele varam a 29.23a, tO3
épocas decorridas até á nossa emancipação, Garrota.,	 oitavas, e que os Wainantes arrecadaao: para
st mais regular fosss a politica do governo 	 O seu gani° preaerutador viu que tudo de- a 'ora desde 17;to a ia 1822 pesaram
batavo para com o principe, de Nasalai I 	 pendia, do desenvolvimento cominercia/ e ha 163.7G0 3/4 oitavas; portanto a') deve.

aiz e disso com a	
capa

dustrial do p,	 filia:o se oe-. Morto D. João IV, succedeu-lhe no throno 	 amai. receberam Os reis do Portugal os
cupou, areando uma aula do comi:lavei° (m-oeu filho D. Affonso VI, o qual, em vez de •

	

	 vaiares que vou demonstrar, pelo valor
de se formassem os negociantes que deviam actual do mercado.seguir os feitos exemplares do seu illustre rehabilitar o cominarei° decahalo.

pata tornou-se indolente e entregando os .	Ouro de lei 29,233,405 oitavas a 3$500 —
neg,ocios do estado a validos incapazes . Destruiu o absurdo systema de frotas para 192 823:917$000.

•de governar e bem dirigir tão vasta mo- a America, e perrnittiu que cada negociante ,	Diamantes 1G5,703'4 a 300$-49.728:235.a.
narehia, resultando do tia'o isto a perda mandasse seus navios quando lhe aproo-	 Somam-152. 0a2: I 4.2$500.
de varias possessões portuguezas na Asia, vesse•
como sejam : Manará, Cochim, Colan, Gran-Ora, estas duas parc ellas divididas, a pri-

Reformou a Companhia do Grão Pará e meira, por 122 annos, e a segunda por 92,
ganor, Nogapatan, Ca,nanoro, Jefrananatan. Maranhão, que definhava a olhos vistos, e dão unia renda. madia, annual de 1.379:244a820..
situadoe nas costas do Nialabar, Corornandel concedeu-lhe amplos favores para que pro-
a Ceylão ; e, para requinte dos prejuizos da gredissa. 	

atmonarchia, ainda deu D. Alfonso VI em doto 	
Calculam, pule, muito bem divereos asaria

Permittiu, finalmente, que Os cominar-Bani! estiman
	 to. lo e quintos do ouro do

á inaanta de Portugal, que casou com o rei de
iantes do Brazil pudeeeem ampliar 	

Bani! ramettidoe pp:'ra Portugal, em 130 e
cInglaterra Carlos /I, a praça de Tanger, na	 pliar suas na- 140 arroteie aia-malmente, o os diamant es ein

Africa, o a do Bombaim, na Asia. 	 veitições da Asia a Afric 1 eaa, 10:3 porto eu- 10.000 quilates por anuo; ma-monto ea de
ropeus da inetropola ; fae - apoie. mais quaO proprio irmão de D. Alfonso VI, porém, o 1772 a 1791 remetamn a provineia do Minas

principe D. Pedro, promoveu uma rebentão até então todos os gocernoe da Portugal ta
nham feito ao commercio da iir ,z11, que 

Gnzialteessl.) ;(1),ruae aPo3r ti 1.?,.,; ascii masin.aal4no lo4i.t5avia:si odoesodoioa:
contra o rei, a qual achou eho em todos OS iangulo!) do reino, e pelo meio da força encar- tieSti .1 logo começou a flores ar.
corou este desventurado monareha no pala- 	 mas manietado paiog pi, Juizos e erxpon_ :ailanea?ede173(3

lia
arpli7n7tel sesteer

de Minas
rrinaasoe •adorlaa s ae:pors

cio de Cintra, governando D. Pedro, como re- ceitoa daquelies tempo, conservou fachad)e 129:001.3 e 140:000$ annuaes.
gente, o reino.	 os portos das Manias a) coaanereio a .s na-

Reinou D. Pedro II por morte de D. Af- ça)es amigas ; tua), paréan, nãa S3 pólo roa-	 As quas: inocreditaveis riquezas. , que todos

(tenso all; mas, coniquanto censurasse, e até se Usar em pouco tampa, a ina .t nustno tendo-se oe ann,a; reN-,!bi . trn os reis de Portugal das
aleai do flauteado Pombal.revoltasse contra os actos do seu irmão, a um estadista da °r 	

colonats da 13 laia eram esban'arlas com

quem substituiu, pouco melhor governo fez 	 Não cabe no plana data trabalha trotar demão paona
ra. e não convertidas em melhora-

do que dile, e não pequenas humilhações sof- toda a adminisaraeão do Marquez da Poinaal, inentoe 
materiaes do p:tiz, como do certo o

•
Pira ian gaverao previdente e economia°.

'frau a fiou .rchia durante o seu reinado; por. mas tão sarnen ta) do caie se referir ao coai-
quanto imprudentemente ligou-se ao archa mercio do Brazil, s i não diria que elle rafar- Fa'a tal o estado de ignorancia admina-tra.
duque Carlos d'Austria contra a França, que, mau a Universidada de Coina ira, fez remi- tiva nas amale a que me estou referindo,
em represalia e a titulo de vingar a moia ficar Liebna, quaei co . nplationente dastruida caie fai praaibiao pelo governo da metropole
de Carlos Duclerc, mandou uma esquadra Pelo torremeta do 1753, ,, finalmente, qae a cultura no Brada de plantas noticia, prIn.
contra o Rio de, Janeiro, commandada por aconeelliou a D. Jasó I, para transferira akle eia:atuante das que produziam as Ilidias, e
Dueruay . Trouin, o qtzl bombardeou esta ca- da monarch i a para o Pará, tendo com taes fundava-se esta decisão nas erroneas coe-
pitai em 12 do oetembro de 1711, e alam disso vistas mandado construir o grama) palacio da jectura.s de que esses productos fossem entrar
lançou-lhe uma pesada contribuição de guer- cidade de Bolem ; mas intblizmente não roa-
Da, liba estimou em A-10;000 cruzados, que Visou esta sua gigantesca ideia politica. 	

em concurrencia. com os similares da Asia.

as 

fr a.ndezes das	
O absurdo, porém, sabe de ponto, quando se

pagaram em maior parte os negociantes ; 	 Assim que foram expulsos os holl
o-	

vê quê pela, carta regia de 7 de fevereiro de
mas o prejuizo total se orça eia mais d provincias que ()muravam no Brazia permit-

duzido á ta	 •	 '	 t	 Iiu a me rapo e mais alg i t -	
•nqueza-s ao 1701 mandou-se probi bir o cominarei.) das

40 milhões do cruzados, que, re 
moeda actual, dão 40.001000000. 	

capitanias do sul com as do norte do 13razil.
emni r.rcio da America. ; e ta on!ão que se	 Finalmente, quando das glorias da Aeia só

Grandes som duvida firam as perdas que ao organieou a companhia da cornai-raio do Grão alietiara em Portugal as sublimes descri.
conim n.eio do Rio de Janeiro causou Duguay pala, e aro depois a cto Maranhão, que taram . apa,ca

• Trouin,que,além de torrar a cidade á. força de afinal refundidas na companhia cominareall
armas, incendiou diversos navios marcarias, do Grão-Para e Maranhão, a qual obteve e;- 	 Tavaaolle cuja lyra ei-maraea

que se achavam ancorados no porto e ca •re. t itutos pelo alv , ra. de 12 de fevereiro de 1c8' 	 Sara mais :tfamad t que ditosa.
gados para seguir ao seu destino ; portanto trile que uata podia progredir, como era coe- porm i t Ou o aaverna da Ur' troplo guie se eu!
foi esta a mais importante perda que até eu- venient e , o alie foi afinal attondido e refor- tives sem no Br..zil as plantas exolicas, mas
tão soffreu o comnaereio nacional, 	 rnado pelo alarquez de Pombal como fica dito i aa.naa. as ,ani, coo Uslr:e<:Fio ; poviranto pra-

A D. Pedro 11 succeaeu seu filho D. João aa Aw praças íto Rio tia Janeiro e Bahia, no co- bibiu a cultura. das vinhas e dai •':veirm,

o qual, coai a curia romana, despendeu oram- tno d•) soada XVIII, aproveitando-se de porque) firneeiam um ramo impertanto do
de parte das inuneneas riquezaw que recebia do mais algumas franianzas permittidas ao com- cominarei° a Pot-Wall ! a
Brazil, porquanto, reinettou para Roam, talo- mora10 do Brazil p e lt metro-Joie, principia- 	 R' proelso a mais inap ertnrivivel aalina,
res taes, que. calculados na nossa moeda rara a mandar algll!13 11.1ViOi 6.9 passes•õee para se &arrasar et. esi ti-ao; do aaverno
actual, eleva.n á enoeme SOMMa de Partuguezea da Aela e. da Afica; e mais tarde que dominava eia Portage I e no Balza : visto
237.59:00000. O investigador portuguez de l'a para a iwtropole; e par tal nana foi que o produeto dos vinhas e do nzai ta por.
demonstra por especies esses valoras, que crescendo o noss• cam:narcio de loaao curso, tuguez representava um valer inflito inf'riOr,
são os seguintes: 	 que, no flui do sutil° XVIII e pri • cip o d) quando comparado com as rign ,,zas que

Dinheiro era especai: cruzados 115,509,132. semita XIX, este era o pr i ncipal coimarei° tiniam do Breai!. 09 reis de Portugal, lanam

Ouro do lei: 6.417 arrobas e 13 libras, 	 manam° do firma no qual se empregavam nem mesmo assim faziam a menor concessão
os maiores navios de poete de frasra.tas regu- ao povo ainericano.
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Abria só no que fica exposto não parava a
oppr .es,:ão dos Imetzileiros. porquanto pela
carta régia de 3 de jullio de 1766 (e é admi-
rava'. por ser expedida sob a adininistraçã.
do Marquez de Pombal) se mandaram de s

-truir todas as fabricas de tecidos de algodão,
li nho, lã e seda que houvesse no Brazil, bem
como proldbir que se trabalhasse nos ofilcios
de ouro e prata ; e o cumprimeato desta
carta régia foi muito recommendado ao
vice-rei do Brazil nas instrucções reservada*
.de 5 de janeiro de 1785, nas gumes se lhe or-
denava que fizesse sentar praça no exercito
áquelles que transgredissem o régio man-
dato !.

Semelhante prepotencia não tem explicação
alguana passiva': em nenhuma do suas partes,
porquss Portugal, mesmo na presente época,
não Ode ser classificado como nação manta
faotureiro, e fabril, quanto mais em 1766;
para que, pois, destruir as fabticas do Brazil ?
Ellas não podiam concorrer com as da metro-
s:01e, que as não possuia.

Fica, portanto, demonstrado até á eviden-
cia que. sob uma tal oppressão o cominarei°
do'Brazil não podia prosperar, e muito menos
suas industrias, que, como se viu, eram guer-
readas e destruídas por ordens de um go-
verno que aliás sustentava um luxo e appa-
raSo asiaticGs sómente com o ouro, diamantes
e outros monopolios que tinha estabelecido no
Brtrei

A inciustria, pois, -que era permittida aos
brazileiroa se reduzia á da agricultura, e
ainda assim com algumas restricçaes; pois,
que no geaal se occup %varia os nossos lavralo-
res da miaus% da carma de assticar, do fumo,
do arroz, do ai s ocro e de alguns outros pro-
duetos alimenticiae ; e o nommercio mandava
em retorno dos olVactos recebidos de Portu-
gal, as,sucar, fumo, g lgoW .) e outros poucos
generoe; no se pala, piarom, demonstrar nu-
mericamente as quantidadas e valores expor-
tados naquelles tempos. porque não existem
reaastros ofliciaes camplet A conaa bil idade
publiea tnto de Portugal como do
ata um quaeto do seculo actual, era um ver-
dadeiro cultos, como claramente o demon-
strou Ferreira Borges na sua synthetolo-
logia.

Tratando-se, pois, do commereio do Bra-
ai!, deve-se-lhe aseignalar o seu verdadeiro
começo em 1808, por ser a épaea em que foi
desprendido das cadeias cam que o mania-
tava o monopolio da metropole, p do fe-
eltadnento de seus portos aos navios que
não iaa v m a bandeira portugueza ; e é
claro que o commerc o só póda ser consi-
derado Sal qu , ndo as permutas são real-

. sedas em Osave concurrencia de vended res e
compradores, e isso prohibia o monopolio.

Ao grandioso genio das batalhas do seculo
XIX deve o Brazi.1 o apressamento da sua in-
dependencia polStitsa, e o rapado desenvolvi-
mento conun, reia.t e industrial (pie e,,ineçou
a ter do 1808 para ca; porquanto, f tzendo Na-
poleão o Grande marcharsobre Portugal o
general Junot com a sais divisão, para.a ocupar
militarment aquelle raia°, foraeu o pralcipe
regente, depois D. João VI, a embarcar-se
paru o 13razil com sua augusaa mãe e rainha
D. Maria I, e toda a mais real familia e fidal-
gos da corte, para evitar o cabas prisioneiro
-do general de Napoleão, e ter de passar pelos
anesmos tramites por que passou o monarcha
de 1/espanha.

Assim, portanto, deve o Brazil indirecta-
mente ao grande Napoleão I o livrar-se mais
"cedo da oppressão da metropole, e o possuir
á testa do maior imperio da America Meridio-
nal um monarcha constitucional garante de
sua unidade e engraadecimento futuro.

A familia, real partugu ,za embarcou a
bordo da armada nacional surta no Tejo, e
transpoz a sua foz no dia 30 de novembro de
1807, e com prospera viagem atravessou o
Oceano, aportando á Bahia de Todos os San-
tos em 20 de janeiro de 1808, onde, des-
embarcando o principe regente e sua real fa-
milia,, foi recebido pelos briosos habitantes da
cidade de S. ;salvador com todas as honras

devidas aos augustos viajantes, e no meio de
verdadeiras ovações de enthusiasmo do povo
bahiano, que se ufana-a de ver pela pri-
me ra yer. os seus soberanos.

Logo após á ch gada da principe regente
Bahia, foi-lhe apus ntado pelo conde do

Ponte, govarnador daquella capitania, o dis-
tincto e inustrado economista bahianoDraJosé
da Silva Lisboa, que mais tarde foi agraciado
pelo Sr. D. Pedro I com o bem merecido ti-
tulo de visconde de Cayrú.

O principe regente teve longas conferencias
com o sabio brasileiro, e 'latias só sa trstou
aobre,as dificuldades da situação e dos meios
indispensaveis e mas directos de se acudir
ás necessidades da corte e do Estado.

O Dr. Silva Lisboa detnoastrou ao principe
regente que, estando Portugal occupado mi-
litarmente pelas forças commandadas pelo
general Junot, não se podia esperar renda
alguma das alfandegas de Lisboa e Porto, e
(pie por isso era indispartsavel e urgente ha-
bilitarem se os portos do Brazil ao com mor-
cio das nações amigas, afim de se obter ne
rendas necessarias para fazer face aos gastos
da carte, e ás precis as do Estado : além des-
tas muitas outras medidas economicas propoz
para o desenvolvimento commercial e indus-
faial do Brazil. vi sando desde logo a sua
emancipação do jugo oppressor da metropole.

O principe re.a.ente accedeu ás razões pro-
duzidas pelo sabio econotnista brazileiro, e,
grato ás ovações expolitaneae do povo ha-
itiano, mandou incontin snta, no dia 28 de
janeiro, lavrar a carta regia qu a concedia a
franquia dos portos do 13razil ás nações ami-
gas, mas como e tractor de madida tem-
poraria; e em seguida fez constar aos gover-
nos com quem e 4 tava. em lens releçaes, esta
sua resolução, bem como que tinlia, transfe-
rido a arte portuensza pira o Tirazil, em-
quanto durasse o es tado anormal da Europa,
escolhendo para sua resiaencia a cidade do
Rio de Janeiro.

Assim que foi publicada na Euro pa e Ame-
rica a abertura das -vvtns do Brazil ao com-
mareio do mando, can-pç:eram p. r se dirigir
para'o Rio de -Jen s iro, Bah a ,Pernambuco, Ma-
ranhão e Pará multos negociantas inglezes
norte-americanos, e ne stas principias cidades
fixaram desde logo sua r-sileneia, abrindo
emas commerciaes importantes: , das quaes
ainda alatinam existem em mãos do 3 seus
fundadores ou herdeiros.

Pouco tempo se demorou o principe regente
na Bahia, e por'nenhuma fórma guie, acceder
aos instanteS pedidos e representações dos
bahianos, para fixar a SUN carta na cidade de
S. Salvador.

Deixon a capital da Bahia e se dirigiu para
o Rio de Janairo, mele aportai; no dia 7 de
março de ICOst, desembarcando no seguinte
dia, debaixo de verdadeira explosão d a enthu-
siasmo dos flumfnan ses; e na impe.eial Sobas-
tianopolis; fixou a sua córte, emquanto residiu
na Brazil, de onde se retirou, bem contra
suas convicOes, para Lisboa, em 26 de abril
de 1821.

A chegada ao Brazil da familia real da mo-
narchla portugueza é um facto to impor-
tante da nossa historia e por tal fórma se liga
a todos os elementos da vida social brazileira
não só encarando-se este acontecimento sob
vistas politices, corno em relação ao desenvol-
vimento moral e material das melancias, in -
dustrias e artes, que de narral-o não pode
prescindir um escriptor estatistico, porque
cumpre ao estatistico estudar todos os factos
sociaes que tenialm relação com a marcha e
progresso dos pavos, e o de que trato está
neste caso, a todos os respeitos.

(Contlnaaj

NOTICIÁRIO
rrelerxratnzna—Ao Sr. ministro da

instrucaão publica foi dirigido o seguinte:
CURITYBA, 9—Haja 39 anniversariorda"in-

stallacão da provincia, do Paraná pelo illustre
brazileiro Zaeharias de Góes e Vasconcellos,

do honrada memoria, foi collocada solemne-
menta a pecha fundamental de uma casa
escolar para instrucção primaria, que terá
a denominação perpetua de Escola Tira-
dentes, cuja construcçao, graças á boa von-
tade do Barão do Servo Azul, diano pre-
sidente da Sociedade Propaa,adora dallerva
Matte, estará em 'asava constru ida. A refe-
rida construcção foi indicada em sessão so-
lemne coanneinorativa, do centenario da mote
de Tiradentes pelo deputado do Congresso
Legislativo José Corrêa de Freitas e outros. —
Joei Carrêa de Freitas, l s secretario do con-
gresso.

linstrucçãss — Sexta-feira, 23 de de-
zembro corrente, ás 2 horas da tarde, reune-
se o conselho director de Instrução Primaria
e Secundaria da Cspital Federal.

Inaslatasroarium — No dia 27, ás 3 ho-
ras da tarde, encerra-se no Pelagoginin a ex-
pesição escolar do presente anno lectivo.

UgeolaMilitarj-Resultado dos exa-
mes da cadeira do 1 0 parindo do I° anno do
curso geral (geometria algebrica e algebra
superior) e aula de top ,graphia

Approvados com distincção,gráo 10—Thia,go
Ribas, Arthur da Costa Ferreira e Hermes
de Abreu Lima.

Approvados plenamente, grão O —Manoel
Theophilo da Costa Pinheiro e Claudino Nery
Vollú.

Grão 8—Samuel Bempostenn Pires,Antonio
Carlos do Miranda Corrêa, Carlos Lindolpho
Paes de Figreiredo, Francisco Jorge Pinheiro
e Flaviano Vieira Campos,

Gra° 7—Joaquim da Fonseca Ralrigues,
Augusto Limpo naxeira, de Freitas, Arieti-
dos Ferreira Bandeira, Arthur do O' da Al-
meida, Bento Marinho Alvas. Ovidio Serra
do Lago e Francisco do Reao Baraos Pessoa.
Grão 6— Alaxandre (ativam Buano,Laudelino

de Oliveira Freire, Frederico Guilherme do
Amaral Savaget, João Gomes Ribeiro Filho,
Pedro :Ralrigues Bastos, Herculano Antonio
Pereira da Cunita, Abrelino Pinto Bandeira
e Affonso Celso de Ass;s Fernandes.

Approvadoe simplesm snfe, grão 5—Epami-
nandas Benedicto da Cunha, João Aurelio
Granal Barbosa, Francis-as de Abreu Lima
Junior, Alfredo do Oliveira Castro, Pedro
Cavalcante de Albuquerque Leite o Luiz José
Martins Penha.

Grito 4—Daniel Neta° Simões da Costa.
Grão 3 e fracção—Augusto Feliciano Pe-

reiraRap.rovados sete.
Topographia—Approva,do plenamente, com

grão 8 : João Lopes de OliveiraeSouza.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Jaboatlo, para Pernambuco, recebendo
imp essas até as 3 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 3%, ditas com porte
até ás 

4PeloRi ud yeini ai-aneles, para S. João da Barra,
Itapemirim, Benevente, Victoria e S. Ma-
tlieus. recebendo impressos até ás 3 horas da
manhã, cartas para o interior até às 3!4, ditas
com porte duplo até ás 4 idem.

Pelo Szechonyi, para Santos, reec liendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 7 !4, ditas com porte duplo
até ás 8 idem.	 -

Repartição Central Meteo-
rolozriea — Resumo met,eorologico da es-
tação do morro de Santo Antonio :

Dia 20 de dezembro de 1892

maxima 	 25,0
Temperatura á sombra.. minima 	 19,8

média 	  22,4
Smaxirna 	  40,7Dita na relva 	 'amima.— 11,2

Dita ao sol 	  maxima.... 57,0
Evaporação á sombra 1%0.
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Obqor-vatorio A.stronornico
—12.~no meteorologia) dos dias 18 e 19 de
dezembro de 1892.
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IS 7 6s, da au ge.. 759.15 20.5 15.25 35.0

19 1	 •	 • manhã. 750.35 119 15.32 85.7

• 7	 .	 •	 • 760.18 23.9 15.51 70.3

. 1	 .	 •	 tarde.. 760.72 21.9 15.53 79 O

Tlertnometro deaabr gado ao meio dia: en-
negrecido 52,0, pratead

Temperatura maxima 20.3.
Temperatura minima 19,7.
Evaporação 2,3.
04one 4.
Velocidade média do vento em 24 horas 3n,9•

Eiteulo do cóo
1) 0,4 encobert s por cirro-cumulus e

cumulus, vento SSE
2) 0,4 encobertos pr cirrusa, cirro-cumu-

lus, vento nullo.
3) 0,3 encobertos por cirrus e camulus,

vento NNV 2a2.
4) 0,7 encobertos por cirro-cumulus e

cumulus, vento SSE 1003,0•
Observações sitnultaneas—Rio Grande do

Sul—Dia 19—Barom. 762,0, term. cent. 21,0,
ceo encoberto, vento NE forte.

E nos dias 19 e 20.
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1 19 7 ha, da nauta.. 7)9.98 21.9 13.94 71 e

1 80	 1	 •	 o manhã . 75003 2).9 14.35 70.0

3 • 7	 •	 J•	 . 759 10 21.9 15.11 65.0

a	 • 1	 •	 •	 tarde.. 75820 228 10.53 80.5

i

Thermometro desabrigado ao meio-dia :
negreeido 52,0, prateado 31,5.

Temperatura minima 26,8.
Evaporação 2,0.
Ozone 4.
Velocidade media do vento em 24 Ito: • as 3°1•9•

Estado do ao
1) 10, encobertos por cirro-cumulus e

cumulo-nimbus. vento SSE 312,0.
2) 0,5 encobertos por cirrus e cirro-cumu-

jus, vento nullo
3) 0,4 encob . rtos por cirrus e cirro-cumu-

lus. vento SE ta.2.
4) 0.5 encobertos por cirrus,cirro cumulus e

cumulus, vento SE 8na3.
Observações simultaneas—Bahia.— Dia 20.

— Barom. 758,80, term. cent. 26,0, céo nu-
blado, vento E moderado.

Rio Grande do Sul—Dia 20—Barom. 759,80,
therm. cent. 24,4, caio claro, vento NE mo-
derado.

EDITAES E AVISOS
A.fisistonoia Modico-nowal

Alienado,*
TENDA DE UMA LANCHA.

De conformidade com o avia ,) Ministerio
dos Negocies do Interior de 30 de novembro
ultimo, faço publico que esta directoria re-
cebe proposta até o dia 31 do correree para a
-venda da lancha Raie, de propriedade desta
assistencia, que se acha fundeada na Gambaa,
em frente ás ofilcinas da Companhia Metal-
lurgica e Constructora, onde pôde ser vista e
examinada pel s pretendentes.

Directoria da Assistencia. Medico-Legal de
Alienados. 15 do dezembro de 1892.-0 se-
cretario, Plinio de Freitas Araujo.

instituto Nacional do
1nInsica

Exames annuaes
Hoje, 22 do corrente, ás 10 horas da ma-

nha, serão chamados os seguintes alumnos
Lavinia Alves Pereira,
Litiza Margarida Magnim.
Maria Pia Louo.
Maria da Conceição Costa.
Rita Ferreira da Silva.
Zulmira, de Araujo Costa.
Abygail Teixeira Alves Bastos.
Elvira Lace Brandão.
Julia Ribeiro,
C,orina Dias da Silva.
Eulina Deodato. Dias.
!ferir	 Laura de Andrade.
Francisca Para Barroso.
Luila Gaillard.
Orminda Ribeiro Alves Casaes.
Thereza Antunes Nun 's.
Aleina Pinto Navarro de Andrade.
Guilitermina Alves Torres.
Ormezinda lacra Lucas.
11; yit . é França.
afaeia Abalo Monteiro.
Elvira Marietta Dias Helio.

SeerettarLa. do Instituto Nacional de Musica,
22 de dezembro do 1892.— Pelo secretario,
o amanuense, Gasta° JeoPts.

--
Thosouro Nacional

COBRANÇA DOS FóROS DE TERRENOS
DE 1886-87

Pela Directoria Geral do Contencioso, se faz
publico que brevemente teem de ser expedi-
das ao juizo seccional certidões para ;a co-
brança executiva dos feros de terrenos ac-
crescidos aos de marinhas, relativos ao 1°, 2'
e 3 . ) semestres de 186-87.

São, pois, convidados Os aoreiros que não
se acham quites a apresen t ar-se desde já
nesta repa,rtial,o, dentro do p razo de oito dia:,
afim de satisfluerem amigave l mente OS re-
spectivos delitos.

Directoria Geral do Contencioso, 15 de de-
beinbro de 1892.-0 ajudante do procurador
fiscal, Carlos Augusto Nay:or.

--
Alfandega do itio doai-moiro

Pela inspactoria da Alfandega do Rio de
Janeiro, Intima-se Francisco Petrono a com-
parecer nesta repartição, no prazo de troa
dias, afim de allegar o que for a beta de seus
direitos relativo ás mercadorias encontradas
em um fundo falso de uma mala de sua ba-
gagem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 21 de de-
zembro de 1892.—O inspector, Alewandre
R. Sattamini.

Itocobocloria
Relaello dos pre lios pertencentes ao 	 (User:-

cto preftal, que na ex-rcicio de 1800, paga-
ram imposta; de menos, CtfiOS proprietarios
silo convida los a vireoi satisfazer a i opor-
tancia das respcctioas differencas, no prazo
de 3') dias, a cone ,r desta data.
Rua Primeiro de Março
N. 13, Leopoldina Luiza Couto Rabello.
N. 33, Conselheiro Francisco do Paula

alayrinck.
Rua da Candelaria
N. 2, o mesmo.
Rua do Cotovello
N. 48, Irmandade de S. José.
Rua do Carmo
N. 28, Ordem Terceira do Carmo.
Rua dos ~radas
N. 26, Antonio Gonçalves Pereira da Silva.
Rua de Gonçalves Dias
N 56, Elisa Jeronymo Mesquita Cabral.
Rua do Nunca) :
N 48, Manoel Monteiro Vieira.
Rua da Uruguayana,
N. 51, Domingos José Ferreira Braga.
N. 70, Alexandre José Corrêa, Villar.
Rua de D. Manoel
N. 41, Francisco 'yrosa Gaivão.
Travessa do Costa Velho
N. 2, Jotquim Pinto da Silva.
Recebedoria do Rio de Janeira, 20 de

dezembro de 1892. — O ajudante, J. P. C.
Romano,

nscola Naval
De ordem do Sr. contra-almirante, di-

recor, previno aos interessados que o exame
para os candidatas á carta de p loto de navios

comtnercio terá legar quinta-feira, 22 do
corrente, á hora habitual.

Escola Naval, • 17 de d . zembro de 1892.-0
secretario, Lucidio Augusto Pereira do Lago.

(•

Intondencia Guerra
TRANSPORTE DE PÓLVORA PARA. O SUL

A Intendencia da Guerra precisa contractar
o frete de diversos volumes com p avena que
Icem de ser enviados aos estales do Rio
Grande do Sul e do Parará.

03 donos ou consignatarios do navios de
valia que quizerem encarregar-se do trans-
porte de taes voiumes, podem dirigir-se á
mesma repartição, nos dias uteis, das 11 horas
da manhã, ás 2 da tarde, afim de tratarem
com o Sr. coronel inteede ii,e.

Rio de Janeiro. 14 de dezembro de 1899.-
O secretario, A. B. da Costa Aguiar.	 (•

COUROS, MADEIRAS, REMOS DE FAIA, CAL,
PEDRAS E ARTIGOS SE3IELIIANTES

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 23 do corrente, até as
11 horas da, manhã, para o fornecimento dos
diversos artigos acirra mencionados, durante
e 1^ semestre do ramo vindouro, que não
foratnacceitos pelo mesmo conselho em sessã,o
de 18 de novembro e 13 <'este trez.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento queiram procurar os respe-
ctivos impressos na secretaria desta, inten-
dencia, onde deverão previamente apresentar
s . las latbilitaçaes. Pa, fôrma, do regulatnento
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, eseriptas com tinta preta, sem ra-
suras, e aasignadas pelos proprioa prop .nen-
ees, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentetnente na ocaasião da
sessão, e ter muito em vista as disposições do
art 04(10 dito regulamento, devendo nas re-
teridas propostos fazer a declaração de sujei-
a trem-se á multa de 5 0 /

 
no e,isr, de rem_

sarem-se a assignar o respectivo contracto.
Rio de Janeiro, 16 da dezembro do 1892.

—O secretario, A. 13. da Costa Aguiar,

ASSIONATURA DE CONTRACTO

Os Srs. Vasconcellas alendonca & Comp.,
Ma.noel .Ireuluim Pimenta Velloso, Vicente da
Cunha Guimarães, Azevedo Alves Carvalho
& Comp. e Vieira de Carvalho, Filho & Torres
são convidados a comp trecer na geometria
desta repart i ção afim de assIgnar o contracto
dos artigos que lhes foram acceitos em sessão
de 22 de novembro proximo passado; incor-
rendo na multa de 5 0 / aquelle que não o
fizer ate ao dia 22 do correete mez.

Rio de Janeiro, 19 do dezembro de 1892.—
0 secretario, A. R. da Cot Ayeaue ,	 (.

sooltt,Militar
CONCURRENCIA

O conselho econom l co desta escola precisa
contractar para o futuro semestre, de janeiro
a junho, o f )rnecimento dos seguintes ge-
noras, todos de superior qralidade

Alfafa. assucar branco refinado de 2i e 3*
sortes. biscoutos, bola,chinas, rara°, ferragens
para animaes, farinha de trigo, pão, manteiga
Blumeau e milho.

As pessoas qee quizerem propor-se ao for-
necim ento, na sexta-feira, 23 do corrente, ae-
pois de retinido o conselho, entregarão, ás
11 horas da manhã, ao dito conselho, suas
propostas, assignadas, sellada,a e em carta fe-
chada, declarando os ultitnos preços de cada
genro ; e, daquell'a m que for possivel,
acompanharão as respectivas amostras.

Não se admitte a deelaração do tanto me-
nos da proposta mais barata.

Rio de Janeiro, 19 da dezembro de 1892.—
Eduardo Honorio de Amorim Bezerra, alferes-
secretario.
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hospital Militar do Anda-
rali

For,NECamENTO DE LEITE

De ordem do Sr. major Dr. director e em
virtude do determinado pelo lslinisterio da
Guerra, faço publico que. no dia 27 do cor-
rente mez, âs II horas, se recebem, na dire-
ctoria deste hospital, propostas para o forne-
cimento de leite de vacca, de primeira quali-
dade, para consumo das enfermarias deste
mesmo estabi .l ee meu to, durante o primeiro
semestre proximo futuro.

As propostas ver-arão sAre o preço em
litro e serão em dimplicati. 	 ç nadas Mos
proplos ou seus preposto:t. 1 	 ;Intente au-
torisados, e aberta-z demi t e te ,o eurrentes,

	

O proponente, cuja p op:)	 ter acceita,
a.signara. u Conixnefo, peu miii s obri-
re.ara a fornecer todo o leite neees •ario. ir4
boraS cal que ror pedlilo, coin a maior ur
ca e nas quantidades pr. ,eisas	 occa.sao
• Hospital Militar lo sAndaralty, 1 ..e de-
zembro de 1892.-0 1^ escriptu... rio, Jimi
Loueenço llareePos.

InspecçãoG-eral das 431)r: ts Pu-
blicas da Capital Federal

VENDA DE FERRO FUNDIDO EM TUBOS INUTI-
LISADOS

Sa diris%ro

O Sr. Dr. inspector geral desta repartição,
manda fazer publico que recebe propostas no
dia 27 do corrente á 1 hora da tarde, para
venda de 200 toneladas de ferro fundido, em
tubos inutilisados, existentes no deposito da
Penha, (Fazenda Grande), sendo preferida a
proposta qae mais vantagens offerecer para
os cofres publicos.

Antes da abertura das propostas que terá
togar no dia e hora acitra indicados, os con-
eu crentes depositarão a quantia (Pt 500; na
agencia desta rep-rtição para garantia da as-
sig.natura do resp.-ctivo contracto, incorre ido
o proponente preferi•lo na pena d , perda dessa
c'llkjto , Si dentro do prazo de cinco dias, a
contar da data da abertura das propostas, não
se apresentar para assignar o contraeto.

Todos os transtywtes correrão por conta do
com prVor.

Os concurre • es podem dirigir-se á 3 , divi-
são dsta inspecção, ;'1, praça da Republica,
n. 103, para obterem quaesquer esclarecimen-
tos que desejarem.

Secretaria da Insp,ccão Geral das Obras Pu-
blicas da Capital Federal, 21 de dezembro de
1b92.—F. J. da Pons , c,<	 secretario. (.

IE.doFerro Central doflm'aiI
PESO MÁXIMO DE VOLUMES DE E\ COMMENDAS

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, de amanhã
20 do corrente, em deante, fica elevado a
30 kilogrammas o peso maximo de cada
volume de encommendas eia pequenas
expediçiies que for apresentada a despacho
e só serão recebidas ate o meio-dia na
estação Central e Centro Comtnercial da Capi-
tal Federal.

Quanto aos vohnn's de ovos, fructas, peixe
fresco, verdwas, etc., em nada e altera o
que está estabelecido.

Eseriptorio do trafegfi, 19 de dezembro de
1892. — An frade Piai, chefe interino do
trafego.	 (.

NOVO IIORARIo DO TRENS

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, DO dia 1 de
janeiro proximo futuro, con , ç:a. i a vi2ora,..
o novo liorario geral dos tr,ms desta estrada,
o qual se acha affixado eia todas as eg

-tavões.
Eseriptorio do trafego, 21 do dezein1iro de

1892. — An , tnide Mato, chefe interino do
•trafego.	 (.

1?.. de Ferro Central do 13razi1
ABERTURA AO TRAVE	 DA E:iTACÃO DE

sm N NA
D , ()riem da directoria se delarP. para

conhecimento do publico. que, no- doi iingo 1
de janeiro proximo futuro, será ab;,fla
trafego a estação de Sabatina. entre as de
Guararema e Mogy das Cruzes, na trecho da
Cachoeira a Norte

Eseriptorio do trafego. 21 de dezembro de
1892.—Ándi .,ule 1,2to, chefe interino do tra-
fego.

RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

De ordem ola, directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, amanhã, 22 do
corrente, serão ree.ládas a despstello as se-
guintes mercadorias:

Este;y7o

As iriscriptas para os dias 9. 10 e 11 de ja-
neiro emn de-d,:no às estaç'es L Vpicanga a
Porto Novo. União Valencia na e Rio das Flo-
tes.,e Vargem Alegre a Lavrinbas.

As inscriptas para os dias 24 e 20 do cor-
rente com destino ás estações da Cachoeira a
Norte.

As inscriptas para os dias 23,24 o 20 do cor-
rente com (Ustino tis estações de além Norte.

As insc:iptas para os dias 22 e 23 do cor-
rente com destino ás estaç s.es da linha central
da Leopoidini e nutes de Murihae e Pira-
petinga.

E..1-T-7o de 8. Dia lo

As ins;!riptas para os lias 9, 10, II o 12 de
janeiro, com destino ás C,s!ak;i5o3 de Sitio e
Oeste de Minas.

As inscriptas para. os dias 0, 7, 9, 10, 11 e 12
de janeiro, com destino ás estaçiies do ramal
da Serraria.

As inecriptas para os 'lias O e :O (1 ,, j-reiro,
com (les mimo as CStaçõeS de Paraliyhtilla e

111.1a;'C1uC.
Igualmente s. , declara que serão reenbidas

na estação Ce • dral inseripções para despacho
de mercadorias e Diflanunavvis com (b•stino
ás estações de além norte, excepto a• da Mo-
gyat a e a da Paulista, entre Louveira e
Rehoaças.

Escriptorio do traf-go, 21 de dezembro
de 1892. — Audrit , le Pinto, chefe interino do
trafego.	 (.

Prolongamento da	 tirada,
de Forro Central do l3iazil

PROPOSTA PARA AI OBRAS DO PRoLoNnAMENTO
LM, EsTRADt DE FERRO CENTIcAL DO BRAZII„
NO 33 r'ECLIO DE 30 KILOMETRos, DA ESTACA 0,
NA. CIDADE DE SETE LAGóAS, A' ESTACA 1500

Pelo presente ntço publico que, do confor-
midade com o art. 14 g lo egulainento de 2 do
sete n.wo de 1890. recebe n-se propostas na
l • directoria das Ob.'as Publicas do ministerio
da 4gricaltura, CoLunert io e obras Publicas
e na :2cretaria do prolongamento da Estrada
de Ferro Central do Brazil. na cidade do Sa-
bará, estado de Minas Geias, ata ao dia 30
de dezembro deste atino, p rira preparação
do leito e. construcção das obras de arte do
prolongamento da relerida est ada, na ex-
tensão de 30 ki10111etro , , a partir da estaca 0,
na cidade de Sete LagUas, á estau. 1500.

Os trabalhos a executar são os previstos nas
condições gentes e especificações, approvadas
por portaria do Ministeno (ta Agricultura,
Commercio e Obras Publicas de O de dezembro
de 1890, e a modificação leita na re,TPCtiVa
tabella de preços, approvada par portaria de
23 do julho de 1892.

Na Primeira Directoria das Obras Publicas do
Ministcrio da Agricultura, Commercio o Obras
Publicas ou no es,Tiptorio teclinieo do prolon-
gamento da Estrada de Ferro Central do
Brazil, na cVade de Sabará, estado de Minas
Gentes. pode:ão os proponentes desde já ex-
aminar os respectivos estudos, bem como as
condições geraes, especificações o tabellas de
preços.

IV
A concurrencia versará sobre idoneidade

dos proponentes, preços da tabella, e prazo
para a conclusão das obras.

Cada proposta deve vir acompanheda de
documento, que prove ter o proponente a
Decessaria idoneidade, e desse doctunento deve
constar, não s,.) a natureza e importai -leia dos
trabalhos I i liejá houver o proponente executa-
do, administrado ou seguido, como o seu pro-
cedimento durante a execução de taes tra-
balhos.

Os abatimentos ofTerecidos devem ser sobre
toda a tabella de preços e não sómente sobro
qualquer parte dessa tabella.

A proposta o todos Os papeis que acompa-
nbaretn, deverão vir selados e reconhecidas
as firmas.

Os proponentes deverão ter pleno conheci-
mento, não só das obras a construir, como
tambsm de todas as circumstancias locaes, e
dispo,. dos recursos necessarios para começar
e concluir os trabalhos nos prazos fixados nos
contractos. não podendo ser acceitos, como
motivos justhicativos de demora, a falta de
operarios, chuvas torrenciaes, etc.

VI
Além da caução de dez por cento (10 °I.),

retida em cada pagamento para garantia das
obras, preste rã o empreiteiro no Thesouro
Nacional uma fiança de vinhentos mil reis
(50(4) por kilometro de estrada a contracier.

O empreiteiro deverá effectuar esta fiança
dentro do prazo do 15 dias, da data em que
pelos jornaes se lhe der aviso da acceitação de
sua proposta.

VII
SOmente em vista do conhecimento de ter

sido depositada a raspectiva fiança, pot'erá o
proponente assignar o contracto, o qual con-
sidera”-se-ha sem effeto, si, decorrido o prazo
fixado nesta condição, não tiver o proponente
apresentado o referido conhecimento.

VIU
As propostas poderão ser entregues até

1 hora da tardo, do dia 30 do dezembro deste
anno, na l a directoria das Obras Publicas do
Mi nisterio da Agricultura, Commercio e Obras
Publiças ou na secretaria do prolongamento
da Estrada, de Ferro Central do Brazil na
cidade de Sabará, estado do Minas Gemes,
sendo tapa propostaa nesse mesmo dia e hora
abertas onde tiverem sido apresentadas, po-
dendo assistir a esta abertura os proponentes
que se acharem presentes.

Proceder-se-ha depois do Recordo com o
art. 17 do regulamento de 2 de setembro
de 1890.

IX
Cada proposta deverá ser acompanhada de

um conhecimento de deposito de cinco Cillt03
de réiS (5:000000),. feito no Thesouro Na-
cional. revertendo est,3 deposito para o Esta-
do, si o respectivo proponente deixar de as-
signar o contracto nos termos deste edital e
de sua proposta, na caso de cer esta accoita.

Sabará, 26 de novembrd de 1892.—Pedro
Leopoldo da Silveira, engenheiro-chath.

Directoria Goral dos Cor-
reios

CONTRACTOS DE CONDUCM DE MALAS

Convido aos cidadãos abaixo declarados á
comparecer com urgencia na 1 2 seceão da
divisão central, afim de assignar os con-
&actos para o serviço de conducção de malas,
nas linhas a que se propuzeram, para o atino
vindouro, e que devem ser pchtos ema ex-
ecução em 1 de janeiro proximo. Os propo-
nentes devera comparecer acompanhados dos

As supracitadas conflu»os goraes, especifl-
cações o tabolla: de preç,)4 moddleadas e ad-

i ditadas do prazo para a couclavão dm obras,
constituirão o contracto,
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fiadores idoneos a que se referiu o edital
desta directoria, de 24 do outubro ultimo: .
Manoel de Castro Guimarães.
Antonio Rodrigues Fraga.
Antonio Gonçalves Marques.
Custodio José Vieira de Sá.
Daniel Joaquim de Sant'Anna.
Bento Manoel dos Santos,
Francisco Fecher.
Antonio Gonçalves Ramos.
Francisco Mariano da Silva.
João Teixeira da Silva.
Pedro Jose Soares Landim.
José Joaquim Alves.
Albino Alves da Costa.
Cypriano José Corrêa da Silva.
José S. dos Santos.
Jacintho Pinto Riboura.
Laurineo .Antonio de Mello.
Antonio Lop-s do Mello.
Manoel Guilherme da Silva.
Francisco José de Araujo.
Fortunato José do Cabo.
Francisco Ferreira da Silva.
Julio Casar Leite Junior.
Alfonso Vieira de Carvalho.
João José de Sã.
JOZIO Luiz Dafion.
Bernardino da Silva Maio.
José Alves Pereira.
João Vieira da Costa.
Manoel Lourenço Rodrigues.
.José Carvalho de Sá.
Joaquim Jo43 de Medeiros.
João da Costa Moreira,
Josó Marcellino Barbosa.
Antonio Baptista Pereira da Fonseca.
Manoel da Costa Peixoto,
Francisco Pinto de Souza.
Condido Emalo de Vasconcellos.
Antonio de Oliveira Gomes. •

Divisão Central •da Directoria Geral dos
Correios, 10 do dezembro de 1802. - O sub-
director, Afronso do Rego Barros.

Intondoncia, Municipal
.0 'Conselho do Intendencia Municipal da

Capital Federal dos Estados Unidos do Brazil
faz saber que. em sessão de 7 de janeiro de40
anuo, adoptou e o governo, por portaria do

nisterio dos Negoeios do Interior, de 23 do
mesmo mez e anno, approvou a seguinte
postura, relativa a escavações nas ruas, tra-
vessas (3 praças, modificativa da de 11 de
julho de 1878:

Postura

Art. 1. • Nenhuma companhia, empreza ou
particular poderi fazer escavações nas ruas,
travessas ou praças da cidade, no tempo que
decorrer de 1 do dezembro a 31 de março.
Este prazo será prorogado quando as con-
dições de salubridade publica o exigirem.

As valias e escavações feitas, para qualquer
trabalho publico ou particular, serão até 1
de dezembro de cada anno, obstruidas e de
modo a não alterar o nivelamento das ruas,
travessas ou praças em que se acham.

Paragra.pho unico. M escavações para as-
sentamento de encanamentos de giz, agua
ou esgoto, durante o intervallo de tempo
prescripto, no artigo antecedente, só serão
permittidas nos casos urgente, á juizo da
intendendo, de obras, ouvida tombem a In-
spectoria Geral de Hygiene, devendo toes tra-
balhos ser exclusivamente effectuados du-
rante a noute.

Art. 2.° As escavações que forem impre g
-eindiveis para concertos locaes e urgentes dos

eticanamentos existentes não poderão nesse
t ampo ser conservadas abertas por mais de
48 horas.

Art. 3.° A infracção das presentes dispo-
stç5es será punida com a multa de 30; pela
primeira vez e o dobro na reincilencia, ficando
o infrator na obrigação de obt itir a esca-
vação ou vatas que tenha fè;tn, e, na ['Alta,
de pagar ao Cons,.lho do Intendeneia Muni-
cipal as despezas que com isso se fizeron, e
que pelo mesmo conselho forem deterini-
nadas.

Art. 4.° Revagam-se as disposições em con-
trario.

Sala das Sessões do Conselho de Intendendo,
7 de ,janoiro de 1892. E, eu, bacl arei José
Antonio (1 ,3 Magalhães Castro Sobrinho, secre-
tario, a subs,:wevi.-Dr. Nica!do Joaquim Mo-
reira, presidente.- Dr. Fraacisco do Rego
Barro: de Fiyucirelo.- Evari-to Rodrigues
ila (')sta.- Auiptsto Tasso Fragoso.- Antonio
Rodrigues Santos Fraoça e Leite.

E, para que chegue a noticia a todos, man-
dou-se lavrar e publicar pela imprensa o pre-
sente edital.

Conselho de Inten leira Municipal, 28 de
janeiro de 1892.- Dr. Nicilao Joaquim Mo-
reira, presidente. - Dr. Francisco do Rego
Barros Filueiredo.- :Injusto Tasso Fragoso.
- Frelerico Gui lherme de Lorena.- Antonio
Rodri q iLys dos Sailto Fron;u e Leite. - &a-
ro nisto lifylrigues da Costa.- Jose; Antonio de
Magaihe7es Castro Sebrinho, secretario.	 (.

DIRECTORIA :DO: TOMBAMENTO

De ordem do conselho de intendendo faço
publico, pira conhecimento dos :ntores:ados,
que Antonio José da Silva Junior requereu
titulo de atira:imito do terreno aci •rescido e
bem asim como ae,xescidos de a; .creseido da
praia de S. Christovão fronteira ao pre,lio
n. 39; por isso, segundo o dece . to n. 4105 de
22 do f . vereiro de 1%18. convido todos
aquellei rpte forem cantrarils a PR"-n -1,

tenção a apresentar-se nesta repartição no
proso de :10 dias com documentos que provem
seus direitos, findo o qual a nenhuma roda-
mação se attenderá, resolvendo O 1112:IMO
conselho como for de direito.

Dire . teria do Tombamento, 3 de dezembro
do 1292.-0 director, Luis Ahtonio Navarro
de Andrade.

DIRECTORIA DO TOMBAMENTO

De ordem do cidadão Dr. presidente da In-
tendencia. Municipal, convida-se as pessoas que
se acham do posse de terrenos foreiros á mu-
ntcipalidado sem titulo de aforamento e em
debito de foros , a comparecer até 31 de de-
zembro do corrente armo, nes ta repartição.
afim do legalisarem a respectiva posse e paga-
rem os foros devidos,sob pena de serem obri-
gados judicialmente e incorrerem em com-
misso.

Directoria do Tombamento, 22 de novembro
dei 892.-0 director, Luis Antonio Navarro
de Andeade.

Va-c ,»-uezia. do Sant'Anna
O fiscal abaixo assignaclo declara que des-

pacha todos os (lias uteis, em seu escriptorio,
á rua do Areal n. 11, das 9 horas da manhã
ás 3 da tarde.

Fiscalisação da freguezia de Sant'Anna,
12 de dezembro de 1892.-0 fiscal, J. S. Pe-
reira Ramos.

Fro f.-uczia, do Santo Antonio
O fiscal abaixo assignado transcreve o ti-

tulo 3' § secção Ia do Codigo das Pos-
tnras, Munido:les, que diz:

§ 2.° Aquelle que tiver algum terreno pro-
prio ou aforado, deverá tapal-o no prazo que
lhe marcar o fis_alele maneira que no mesmo
teNeno não se possam fazer despejos: o infra-
tor será multado em 20000.

Fiscalisação da freguezia de Santo Antonio,
17 de dezembro de 1892.-0 fiscal, Josd
Noya.

O fiscal abaixo assignado transcreve o
edital de 5 de dezembro do 187G, que diz:

Art. 1^ E' expressamente prohibido doposi.
tai lixo, inunundices e animaes mortos nas
ruas, praças e outros logradouros publicos, ia
chiávos as pi tias. O infractor fica sujeito a
unia multa do 203, e o dobro na reincidencia,
além das despezas que se fizerem com a re-
ma;ão.

Fiscalisação da fre guezia, de Santo Antonio
17 de dezembro de 1892.- José Naga.	 (.

Preg-nozia do S. Christovão

O abaixo assignado, fiscal da freguezia do
Espirito Santo e interino da do S. Cliristovão,
faz publ . co que despachará todos os dias uteis
nesta freguezia, á rua da Igrejinha, das 9 ás
11 horas o, naquella, de 1 ás 3.

Rio, 14 de dezembro do 1892.- Antonio H;
D..tra Junior.

ED1TAES

Aos acama:tas a 7)afxo declarados, da Compa-
pzafiia Commercio o Ladas:ria Nacional,
para, no prazo de um me:, que correrd da
primeira publicae ,io dest , ,, afim de reaTiza-
rem as entradas coerespowlewes d 3 cita-
ama/a, na ra:Jo de 10 1„ correspondente ds
.suls acções, sob as pelas da lei.

O Dr. Miguel de Godoy Moreira o Costa,
juiz de direito da 2.1 vara commercial desta
cidade e comarca de S. Paulo, etc.

Faz saber aos que o presente edital de inti-
mação virem, com o prazo de um inez, que
p (r parte da Companhia Commercio e Indus-
teia Nacimal lhe foi dirigida a petição do
t,..or seguinte : Exm. Sr. Dr. juiz do com-
mercio. A Companhia Commercio o In-
dustrio. Naeio mal, na forma do art. 33 do
(Inreto (1 , 4 de julho de 1801, requer a
V. Ex a intimação ti ,s ae . ionistas constantes
d li s ta juntei a qual ped seja considerada
pirte integrante desta petição, afim de reali•
rirem as ent atlas corre spondentes á terceira
chamada, na razão de 10 1„, correspondente
ti't suas acções, sob as penas J.-g:aos. Po te dos-
tribuição e deferimento-E. R. M. São Paulo,
21 de novembro de 189e.-,I. J. Cap,te Va-
lente. Estava rma est mpilha de g,'200, devi-
dain . nte inutilisada. D. ao meretissimo juiz
da 2 . vara o ao 50 officio. Sio Paulo, 24 do
novembro do 1892.-Ao ic'a d . ! Araujo. A.
Intime-se. São Paulo, 21(10 novembro de 1892.

de Godoo. Relação a que se refere a
p!defto supra. Relação dos accionistas %ia Com-
panhia Commercio e Industria Nacional que
se acham em atrai) do pavimento da 3 . en-
trada de 10 10 sobre o capital, á razão de
103 por acção. omos. Ntin eros de acOeS.
E dradas a re3lisar. Importatrias. Antonio
Moreira do Ba-ros (coes ). S. Paulo, 20-10 ^To
2 . 10.3000. Anio l i o Jose Rehello, S. Paulo, 20
10 1, 200. Antonio Teixeira de Carvalho, São
Paulo, 10 10 0 1,, 1010).10. Antonio Marques
Dias, São Panlo, 10 1, 1003000. Arthur
Ferreira Torres, Rio de Janeiro, 200 10 010
2:000$000. Armando Rosa Pereira, Rio do Ja-
ne.ro, '00 101, 1:0003000 Antonio Meu lesde
Vasconcellos,Rio de Jan-iro,10 10 lo 100.;;000.
Albino Soares Bairão, S. Paulo, 120 10 ^I,
1:200.4,`,.Agostinho Pereira de Araujo,S. Paulo,
100 10 1 0 1:0003000, Andrade Costt &Comp.
São Paulo, 50 10 "1,, 5003000. Banco de Cre-
dito Real do Brazil,Rio de Janeiro, 200 2:000$.
Ba.neoConstructor do Brazil,Rio de Janeiro,
200 10 2:0003 Banco do Credito DIpular
do Brazil, 200 10 ^T., 2:0003000. Banco de Cre-
dito Brazileiro, Rio de Janeiro, 200 10 "Tr,
2:000.3000.Banco de Credito Fluminense, Rio
do Janeiro, 200 101, 2:000.3000. Balbino An-
tonio Forreira, Rio de Janeiro, 50 10 1" 5003.
Bento Jose Alves Pereira (com.) S. Paulo, 25.
10 1„ 2503. Camillo Martins Lago, Rio do Ja-
neiro, 100 10°l 1:0003. Cesar Poncinelli, São
Paido,50 10 1, 500$ Carlos Ferreira de Car-
valho, S. Pa.ulo,50 10 500$ Domingos José
Nogueira Jaguaribe (Dr.) S. Paulo, 100 10 1,
1:0003. Domingos Soureiro da Cruz,S. Paulo,
50 10 500$. E. A. Medeiros Senra, Rio de
Janeiro, 20 10 1, 200$. Henrique dos Santos
Lima, S. Paulo, 25 10 °T,, 250$. Julio Casar
Ferreira de Mesquita (Dr.) S. Paulo,100 10 dto
1:00 $. João Leopoldo Mod .sto Leal, Rio do
Janeiro, 200 10 1„ 2:0003. João da Matta Ma-
chado (conselheiro), Rio de Janeiro, 203 10 10
2:0003. João coelho Ferreira, S. Paulo, 25
10 T. 250; Joe- pinto do Carmo Cintra (Dr.)
S. Paulo, 50 10 0 10 500$. José Duarte Rodri-
gues .(commendador) S. Paulo, 100 10 °T.
1:000.3000. José Joaquim da Rocha, Rio de
Janeiro, 50 10	 500$000. Luiz de Faro

(•

(.
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Oliveira (visconde de Faro Oliveira). Rio de 500$; Joaquim Firmino do Reis, 100 aceões, ' qem no proprio balanço,alguns dos quaes sob
Janeiro, 200--10 0/0 2:000$, Luiz Invernizzi. 1:000 ie, Dr. Paula Frontin, 50 acçõ s se 500 =e a conta letras a pagarsE essera quesautoada
S. Paulo, 100-10 °/. 1:000À. Manoel Ferreira Dr. Jose Ferreira Ramos, 200 aess es, 2:000;;; esta, vão os autos á conclusão, para que se
da Silva Cotta, (tenente-cerol-1d) Rio de Ja- Dr. Rololpho Dantas 50 acções, 500$; Dr. Vir- di . me nomearem:Imissão de syndicancia (art.
neiro, 200-10 0/„ 2 0:10$. Slanoel Ferreira gilio Ramos Gordi/lio, 100 acções, 1:000-':; 133) e designar dia ixtrA a reunião dos credo-
Garcia Redondo (Dr.) S. Pau l o, 20— 10 0 /,, ComPan i lia Obras llydraulicas do 13razil. 2.M0 'es (art 135). O supplicante E. It. M. Sobre
200$. Manoel Garcia da Silva, S. Paulo, acções, 25:000$; Dr. .n fatioel Eustaquio d An- urna estampilha de $200. Rio de Janeiro, 12
250-10 (10 2:500$. Orozimbo do Amaral, dr:ide, 500 aeções, 5:00; Henry Brianthe, de novembro de 1892.— Piaci 10 de Olitmirit
S. Paulo, 30-10 s/s 300$. Augusto Pinet, 100 acções, 1:000$; Joaquim Nicolao Ment les, Ca4ro. Distribuição ao Sr. Dr. Salvador Mos
Rio de Janeiro. 10 s/s, 100$. Pedro Paulo 100 acções, 1:000$; Joaquim Teixeira Ribeiro, niz. Rio, 1 •?.. de novembro de 1892.—Pita!/U.
Bittencourt, S. Paulo !O. 10 %, 100$. Paulo 8 acções, 80.$: André Sanehes, 10 acçfes,100$; Sobre o que proferiu este juizo o seguinte
Ferreira Alves, S. paut o, 10, 10 0/„. Pas- Agostinho Affonso Ferreira, 10 acçõea, 100 •is. despacho : D. A. Conclusos. —Rio, 12 de no-
quali de Giovanini. S. Paulo, 10 10 "/, 100$, Leopoldino dos Santos Pereira,50 acções,500$. vembro de 1892.— Salvador Moniz, Distri-
Bivadavla da Cunha Correia (Dr.) 50, 10 %„ José do- Santos Conceição, 5 acções 50$000— buição : D. a Lopes Domingues, em 18 de no-
500$ Radrigo Monteiro de Barros, S. Paulo, Acções 16.233—debito-102:330$. Rio, 8 de vembro de 1892.— J. Conceiçlo. E, tendo o
20, l0 %, 200$, Santos •unior & Comn, São novembro de 1892. O advogado, Jseso ltopii;- escrivão autoado a petição acima transcripta.
Paulo. 20, 10 is, 200$, Theodoreto Carlos de ta Augusto Mirgtes. Estava inutilisada urna com os documentos que o instruem, fez;
Faria Souto (Dir.) Rio de Janeiro, 200, 10 s/s, estampilha de ,W0 reis. 2 por virtude do des . os autos conclusos a estejuizo, que proferiu
2:000$. Virgilio A. da Costa Gomes. Rio de pacho supra se passou o presente edital, p'11 noites o despacho do teor seguinte : Encerre o
Janeiro, 10, 10 0 /„, 1 00$. Total, 3.995, ter do qual são notificados os accionistas escrivão os livros do negociante peticionado,
39:950$. S. Paulo, 2.4 de ne sembro ti e 1892. acima mencionattoS para sciencia de que, no de folhas duas, que se diz foram depositados
A. J. Capote Valen.e. Esta .'a uma estampis prazo de um inez, contado da data da pri- em seu cartorio • tome-se por termo a cesso
lha no valor de 200 reis devidamente inuti- meira publicação deste, são obrigados a satis- requerida. Nom eio para fazer pus te da Cota-
usada. Em virtude do despacho acima trans- fazerem a Companha de -sielhora.mentos em missão de syndicancia, na conformidade do
cripto, mandei passar o presente edital, pelo Sergipe as entradas em atr ..zo para cornple• art. 133 do decreto n. 917 de 24 de outubro
teor do qual são notificados os mencionados mentos do capital de chamada,visto não o te- de 1890, os credores Banco União de Credito,
accionistas, acima relacionados, para sciencia rem feito por orcrisiãa das m esmas chamadas, Bano Commercio e Industria do Brazil o

(les que, no prazo de um mez, a contar da pri- sob pena de serem suas acçõesvendidasem pus Carlos Joppert & Co:11p., que procederão do
meira publicação deste, são obrigados a sa- blico leilão, pelo Preço da cotação na (seca- accordo com o ordenado na acima citada.
tisfazerem á Companhia Commercio e In- sião deste, psr conta e risco dos notificados, disposição legal e cora o art 36 do mesmo
dustria Nacional a entrada da terceira, na para pagamento dos seus debitos á mesma decreto n. 917 de 1890, no que for applieavel;
razão do 10 0/a, correspondente ás suas acções, companhia, podendo esta, caso não sejam convoque-se em seguida os credores. para os
sobas penas legaes. E para constar e chegar vendidas, por alta, do comprelor, taes acções, fins do art. 133 do referido dec. n. 917 de 24
à noticia de todos, mandei passar o presente ITIaradas perdidas, aproprianeo-ss das en- de outubro de 1890. Rio, 26 de novembro de
e mais dons de igual teor, que serão publi- t . adas feitas, ou exercer contra o: noti fica- 1892.— Salvador Moais. Tendo o supplicanto •
cados dez vezes durante o mez, nas folhas de dos os direitos derivados de suas responsabi- assignado termo de proposta de csssão de
maior circulação desta capital, sede da dita lidades, tudo nos termos da petição acirra to los os seus bens a seus credores, foram
companhia e affixado, na fôsma, da lei, no truiscripta e lei vigente a respeito Para notificados os cr:dores 'louvados para com-
logar do costume. Dado e passado nesta ca- constar, se paeson este e mais tres de igual missão de syndicancia, os quaes apcceitarams
pitai de S. Paulo, aos 30 de novembro de teor, que serão publicados por dez vezes, du- a e asdgnaram o competente termo, na
1892. E eu, Rodolpho Machado, escrivão, o cante um mez, no Diario Official e Jornal do fôrma do art. 135 do citado decreto. E, tendo
subscrevi —Miguel de Gorloy Moreira c Costa. Commercio, foljuts de c:rcul eção nesta est,fital sido convocados os credores pr,ra, reunirem-se
Sobre duas estampilhas no valor de 800 reis. (sede da mencionada companhia) e afixado no dia 10 para deliberarem sobre a proposta
Estava.Está conforme.—Rodolpho Machado. (. na fôrma da lei pelo porteiro dos auditorios, de cessão de seus beis presentes que lhes

que lavrará a competente certidão para ser fazia o devedor, verificando-se pela chamada.
junta aos respectivos autos. Dado e passado precedida que o numero das credores neste

De notificaçlfo aos acionistas da Cornpa- nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital Fede- acto presentes não formam com os seus cre-
nitia de Melhoramentos em Sergipe, para ral da Renublica dos Estados Unidos do Bras ditos o competente legal pira a mesma deli-
dentro do prazo de um mez, que correrá da zil, aos 10 de dezembro de 1892.—Eu, Joa- beração, ordenou o juiz que ficasse adiada a
primeira publicaç,lo de.4e, satisfazerem as quim da Costa Leite, o subscrevi.— Salvador pr ,sente solução e que subissem os autos á
respectivas entra.las da: quotas correspon- A. Moniz Barreto de Arago7o. 	 sua conclusão, para res.4(er como fosse de dl.-
dentes ás suas acções e que se acham em 	 reito. E. fazendo o escrivão os autos conclusos,
atrazo, sob as penas da lei, 	 foi proferido nelles o seguinte despacho :
O Dr. Salvador Antonio afoniz Barreto de 	 CAMARA. COMMERCIA.I.	 Convoquem-se novamente os credores para os

Aragão, juiz da Camara Commercial do Tri- .u7.1 e cmtmcnçao dc crelores do negociante Pia- fins detprminados no art. 135 do decreto
n. 917 do 24 de outubro de 1890, com prazobulia' Civil e Criminal nesta cidade do Rio de 	 ciclo de Oliveira (astro, para reanire»t-se de oito dias. Rio, 14 de dezembro de 1892. —Janeiro, Capital Federal da Republica dos Es- 	 na sala dm despachos deste juizo, ti rua da Salvador Álloniz . Pelo que convoco os cre-tados Unidos do 13razil, etc.	 Constitmican )3. 47, no dia 27 do c,,p.r.ente, dores do dito negociante Placido de OlivelTaFaz sabar aos que o presente edital de no-	 d 1 hora da tarde, afim de deliberarem sobre Castro para reunirem-se na sala dos despachostificação virem que, por parte da Companhia	 a proporia de cess,To de bens Pelo mesmo re- deste juizo, á rua da Cmstituição n. 47, node Melhoramentos um Sergipe, foi dirigido ao	 querido ou determinar-se a sua fallencia. dia 27 do corrente, á 1 hora da tarde, afimpresidente da Camara Commercial, que por

seu despacho distribuiu a este juizo, a petição O Dr. Salvador Antonio Moniz B de deliberarem sobre as propostas de todos os
arreto de seus bens presentes que o mesmo offerece-lhes,do teor seguinte: Petição. Illm Exm. Sr. Aragão, juiz da Camara, Commercial do Tri- para seu pagamento, com exonera0o de toda

Dr. presidente da Cssmara Commercial. A bunal Civil e Criminal da Capital Federal, a sua responsabilidade, ou det erminar-se aCompanhia de Melhoramentos em Sergipe, esc.
com sede nesta capital, pede que, D. notifi- 	 Faz saber aos que o presente edital virem sua fallencia. Advertindo que os credores
quem-se os accionistas em atrazo constantes que, por parte de Piando tio Oliveira Castro ausentes poderão constituir procurador por

distribui00 do presidente telegramma, cuja minuta, authen,icada ouda relação junta, para fazerem as respetivas e CIR virtude de ada	 -entradas, sob pena de, esgotado o prazo legal, desta eamara, foi-lhe apresentada a pstiçã.o legalis 	 , deverá, ser entregue ao expPtlidor,
serem as acções vendidas á cotação do dia, assim distribuida. do teor seguinte : Rim

	

	 que na transmi,são mencionará essa eircum-. e
em publico leilão, por sua conta e risco, Exm. Sr. Dr. presidente da Camara COM— 

stancia. E' licito a um só individuo ser pro-
para os fins da lei. E. assim requerendo, mercial—Placido de Oliveira Castro, nego- curador de diversos credores. A procuração
E. deferimento. Rio de Janeiro, 8 de novem- eiante, estabelecido com padaria e negocio de pôde ser por instrumento particular, sendo a
bro de 1892.-0 advogado, Jotio Baptista Au- farinha de trigo, á rua da Candelaria n. 61, firma reconhecida por tabellião ou pelo escri-
gesto Marques. Estava inutilisada uma estam- pede a V. Ex. que designe juiz tia	 m	 vão da fallencia ou por dons credores com-a ca are„ mercia,ntes conhecidos polo balanço; quaesquerpilha de 200 réis. Despacho: D. ao Sr. Dr. ao qual requer que, á vista do art. 131 do de-
Salvador Moniz. Rio, 11 de novembro de 1892. ereto n. 917 de 24 de outubro de 1890, mande que sejam os termos do telegramma ou da.
—Pitanga. Despacho: D. A. como requer. emittir os credores do su procuração, entende-se que o procurador ficará

pplicante na posse da habilitado para tomar parte em todas eRio. 17 de novembro do 1892.— Salterlae totalidade dos seus bens presentes, para que
Moniz. Distribuição: D a Leite, em 25 de se paguem e exonerem o supplicante de toda quaesquer deliberações, si tiver sido feita
novembro de 1802.—J. Conceiç,To. A lista de a responsabilidade, visto que hoje terá de ser menção da firma do supplicante. E, para

aonstar, passou-se o presente edital e maisaccionistas a que se refere a petição supra é protestada uma te , tra por Limita de pagamento, tres de igual teor, que serão publicados pordo teor seguinte: Lista dos acsionistas da do valor do 6:000$, sendo seu possuidor o ires vezes no Diario Officia' e em outra folhaCompanhia de Melhoramentos em Sergipe, Banco dos Commerciantes. O supplicante ex- de maior circulação nesta capital, e affixado
que não fizeram até hoje a entrada de 10 "/„, bibe : l s , certidão de e s tar a sua firma in- na fôrma da lei vigente, de cuja afixação orelativa á 2' chamada. Empreza., do Obras s Tipta na Junta Comme scial ; 2^, s211:3 livros, porteiro dos arelitorios lavrara a competentePublieas no Brazil, 10.000 acções, 100:000$; que ficarão no cartorio do escrivíin, a quem certidão para ser junta aos re-peeti vos auto 4.Dr. Sancho de Barros Pimentel, 200 acç - es, for esta distribuida ; 3 . , o balanço do seu Dado e passado nesta Capital Federal aos 162:000$; José Antonio do Amaral, 10 , 1 acções, activo e passivo ; 4, a relsção individuali. de liezembro do 1892. Eu, Jose Luiz da Silva
1:000$; Antonio José de Abreu, 100 acções, sacia do activo (que se contém no proprio ba- Moreira, escrivão interino, o subscrevo.—
1:000$; Numa deOliveira,2.000 acções,20:000$; lanço e no livro auxiliar) ; 5% a relação no- Salvador A. Moniz. Barreto de Aragdo. (.Antonio Vieira Monteiro Torres, 50 acções, minai. dos seus credores (que se contém iam-



Cotações odientos
Bancos

Banco da Republica 	
Dito idem. 	
Dito Commercial 	
Dito Lavoura o Commercio 	
Dito Rural, 2° serie	 	
Dito Credito Popular 	
Dito ideia 	
D:to Constructor 	

81:$500
82$000

245$000
70$000

145a000
18$000
19.5O0
40O00

Companhias

Coinp. S. Christovão 	
Dita Melhoramentos no Brazil 	
Dita Seguros Fidelidade 	
Dita Aurificia Brazileira 	
Dita •Viação Sapucally 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita Forjas e Esta leiros... 	 	
Dita Seguros	 	

Debentures

210$000
30$000

170010
11$000
12$000
124500
13e000
20$000
8$e00

Deis. Geral Estradas do Ferro,
s."', 20 	
	

3$000
Ditos Viação Sapuca.hy.. ...... . 	 47000

Lettras
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PARTA COMMERCIAL

Orssubio

O mercado abriu com as taxas officiaes de
13 3/4 d. sobre Londres no Britisli Bank, e
de 13 1/2 d. no Banco Alleinão e no London &
'tiver Nata Bank. O London &
Bank não affixou tabella, o que não era do
admirar. A' tarde o Britsli Bank retirou sua
tabella, porém pouco depois affixou a taxa
de 13 1,2 d. regulando esta nas tabellas atà
o mercado fechar.

Houve pouco movimento durante o dia, o
continuou certa indecisão, ainda que os ex-
tremos das taxas fossem menores do que
nos dias anteriores. As tra.nsacç5es, conforme
pudemos colher, foram em lettras bancarias
da 13 1/2 a 13 3/4 d. e era papel particular
de 13 9/16 a 133/4 d.

A' ultima hora o mercado affrouxou; os ban-
cos recasarams sacca.r francamente a 131/2d.,
e cotava-se o papel particular a esta taxa,
não constando, porém, negocio realisado á
raesma .

As taxas ofilciace afilxadas pelos bancos
foram as seguintes:
Londres, por 1$ 	 13 1/2 a 13 8/4 d. a90 cliv
Pariz, por franco 	 695 a706 rs. , a 90 d/v
Bamberg° , p o r

marco 	 	 869 a 871 rs., a 90 d/v
nana, por lira 	 	 695 a 716 rs., a 3 d/v
Portugal 	  330 a 335 ore a 3 d/v
Nova •'ork,por dollar 3$650 a 4720, á vista.

Lettras do Banco Credito Real do
Brazil 	 	 54000
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1892.-

O presidente, Thomas Rnbello.— O secretario,
J. Aviria.

E. de Forro Central do ttrazil
kereadorias entradas no dia 19 de dezembro

nas estações de S. Diogo e i;laritima
Doado 1 do mo:

Aguardente .... 	 82 pipas.
Cate 	  405.835 5 . 946 . 01 ki Ioga.
Carvão vegetal 	  71.80	 811.e92
Couros seccos e

salgados 	
Feijeo 	
Fumo 	
Queijos 	
Toucinho 	
Diversas 	

•	 E no dia 20 :
Aguardente 	 82 pipas.
Café.....	 	 227.037 6.173.92 kitogs.
Carvão ve:etal. 04.420 875.712 >
Couros seCcoe 	 o

salgados 	 59.970 >
Feijão 	 8,000 »
Fumo 	 6.420 93.477

4.280
>

121.752 >
Toucinho 	 .. 9 0 .10 122.982 >
Diversas. 	 . 3.192 201.487

SOCIEDADES AT1ONYZAS
Companhia do Cerveja Gata-

nabara
ACTA DA ASSEMBLÉA GER.A1, ORDINARIA EM

10 DE DEZtMllit0 DE 1892

Aos 10 das do mez de dezembro de 1802, ás
12 1/2 horas do dia, achando-se reunidos no
salão do 2° andar do predio n. 18 da rua do
Candelaria 12 Srs. aceionistas representando
273 acções, constantes do livro de presença-,
o presidente da companhia diz que, havendo
numero sufficiente, na ferma da lei, para
constituir a assembléa ordina.ria, declara
aberta a sessão o paipõe para presidir os tra-
balhos o Sr. counnendador Antonio Felix
Garcia de Infante, o qual, sendo unanime-
mente acceito pela asseinbléa, toma assento e
convida para secretarios 03 Srs. Eduardo
Maria Campos e Julio Casar da Ct,sta Guima-
rães, que oc,cupani 03 seus legares, ficando
por esta fôrma constituida a mesa.

O Sr. presidente diz que não ha leitura a
fazer da acta anterior por já se achar appro-
vada, e assignada. pelos Srs. accionistas a ella
presentes.
• Em seguida declara que o fim da presente
reunião é tomar conliceinunto do relatario,
balanço e contas da directoria, relativos ao
periodo enceraaclo em 30 de setembro proximo
passado, bem como do parecer do conselho
fiscal, e convida o Sr. presidente da directoeia
a ler o seu relatori .i. leitura que foi dispea-
sada a pedido do Sr. Julio Guimarães e
consentimento da asseinbléa, por achar-se o
mesmo publicado.

Pede a palavra o Sr. A. da Rocha Miranda,
que, na qualidade de relator da commissào
fiscal, precede á leitura do parecer da mesma,
o qual conclUe propondo o seguinte :

Que sa;arn approvadas as contas apresen-
tadas pela directoria, rté 30 de setembro
proximo passado, e recominenda ao louvor
dos Srs, accionistas o zelo e a dedicação dos
membros da administração, rspecialmente do
Sr. director gerente, a quem em grande parta
deve a nossa companhia ter polido, a despeito
das ditficuldades da quadra que atravessamos,
inaugurar os seus trabalhos. >

O Sr. presidente da companhia, pedindo a
palavra, recordou o topico do relatorio que
se refere ao capital da companhia ainda a
realisar, e pede a assenablea que sa pronuncie
sobro o procedimento a seguir pela adminis-
tração em relação aos S.s. aasionistas em
atroz°.

O Sr. Eduardo Maria Campos diz que julga
interpretar o pensamento da assembléa dei-
xando ao apitado da directosia agir como
entender a 1 Js pe. to ihs Sr. accionistas em
falta de entradas da SI:i13 acções, usando de
prudencia e tendo em vista as condições pre-
carias que atraves.amos.

Submettida pilo Sr. peesidente da assembléa
á discussão • o. indica:eio do Sr. Campos eé sem
impugnação appaessesa.•

Posto em seguias eus discussão o parecer do
conselho fiscal, conjuactain:nte com o relato-
rio, balanço e mais coilt:is da directoria, e
ninguem niaS pedindo a palavra, o Sr. preai-
(inste põe a votos o referido parecer e contas,
que são approvados unanimemente, abstendo-
se de votar os membros ¡da directoria (seda
commissão fiscal.

Indo proceder-se it eleição dos membros do
conselho fiscal o •upplentes, o Sr. Julio Gui-
marães propõe que sejain nomeados por
acclamação e indica os eeguintas Srs. areio-
instas para memb: •os effectivos : Antonio Mar-
tins Marinhas & Comp., Antoima da. Rocha.
Miranda e José F ancisco Lisboa ; para. sup-
plantes : Dr. Henrique Saldes, Serafim José
Pinto e João Antonio da Sosta Carvalho.

O Sr. presidente submette á ap,,:ovação da.
assemblea a proposta do Sr. Julio Gui narães,
que é acceita, e em seguida são proclamados
membros do conselho fiscal e supplentes 03

mesmos senhores.
O Sr. Julio Guimarães propõe e a assemb'áa

approva que se confira poderes espeeiaes para.
assignar a presente acta á mesa, runtamento
com os Srs. accionistas Anton io José Ricoria
Augusto Cesar da Costa Guimarães. E ir-da
mais havendo a tratar. o Sr. preside ito
encerra os trabalhos á 1 1/2 hora da tarde,
lavrando-se es.a, ao a. E eu, servin-o de secre-
tario, a subscrevo e assigno.— Antonio feli.r
Garcia de Infante.— Eduardo Muriti Campos.
—Julio Ces'er da Costa Guimaraes.— Augusto
Cesar da C.,sta Guimaracs.— Antonio Josd
Ricoes.

Companhia Cidade da. Gravea
ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINARIA EM 3 DE

DEZEMBRO DE 1892
Aos 3 dias do moa de dezembro de 1892,

nesta cidade do Rio da Janeiro, á 1 hora
da tarde, achando-se presentes, no escripto-
rio da companhia, á rua de Gonçalves Dias
n. 52, sobrado, para onde foram coaso-
cados por annuncios nas folhas diarias,
nos termos da lei e dos estatutos, os Srs.
accionistas Banco do Povo, represen-
tado por sua directoria, Domingos Moitinlio,
Dr. Adolpho J. Dei Vecchio, José Antonio dos
Santos, José Marques da Cunha Junior,
Paulo dos Santos, Olyinpio Viegas, J. A de
Castro Silva, Antonio do Paula Carvalho o
J. L. dos Reis, representando mais de dons
terços das acções que constituem o capital
da, Companhia Cidade da Gavea, o Si.
Paulo dos Santas indica para presidir a
reunião o Sr. José Antonio dos Santos, que
é approvado por acclamação, toma assento o
completa a mesa, nomeando para secretarloa
os Srs. Olympio Viegas e J. L. dos Reis,
declarando em seguida aberta a assembléa
geral extraordinaria.

Não ha leitura de acta, por já ter sido %a-
provada a ultima na sessão respectiva.

O Sr. presiaente expõe que, segundo se 'à
dos annuneios da convocação, o motivo da
presente assembléa é deliberar sobre um pro-
jecto de alteração dos estatutos e actos con-
sequentes, pelo que dá a palavra ao orgão
directoria da companhia.

O Sr. Domingos Moitinho, usando da pala-
vra, justifica largamente e manda á mesa
para ser lido o seguinte projecto do alteração
dos estatutos :

Art. 2°
Accre,scente-se
7. 0 Encampar, a. bem do seus fins, qualquer

sociedade anonyma.
Art. 4^

Em vez de 12.500:000.;, diga-se-5.000:000$,;
em vez de 125.000, diga-se — 50.000; e
adeante da palavra— acções — accrescente a
palavra — integralisadas.

Art. 5°

Art. 8°
Passa a ser 7^, alterando-se em conformi-

dade a numeração dos artigos seguintes.
Supprinia-se as palavras — ou cautelas —
e — bem como da importancia das prestaçõea
pagas.

Art. 10
Passa a ser 9°. Supprimam-se as palavras—

e por um director.
Mesmo artigo, paragrapho unico

Supprima-se.

Supprima-se.

- 50.970 a
8.006 a

7.4- 10	 92.057
6.732	 117.472
5.301	 113.472
3.991	 193.305

Supprima-se.

Art. 11
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Art. 13
Passa a ser 11,,altarando-se em conformi-

dade a numeração dos artigos seguintes.
Mesmo artigo, § 6'

Em vez do 12:001.a. 	 - 6:009a, -
em vez de	 .ctor teahni A - figa-s
diractor a:clinica e searata ria - em vez do

direeecretario, 12:n• 	 - iliga-se -
director-thedaureiro, :O3:)

Mesmo artigo, § 8"
Eu vez de - direetor-techniro - diga-se:

- directar-technico e secretario	 ; em vez
- diractoo-secretario - iaga-se	 (Bre-

ctor-taeaoureiro.
A rt . Ia

N531 a ser 14. Em 1-P7, do - airactor-ta

cretaria - ; cii vez do - piragr! ,ilm tinam
- dia ase : - § 1^, aceres 'entantlo . 5	 ,.o.

diaa-'a :	 diractor-tacanaas e se-

gui ; - § 2.° Rediair todas o3 aea is das
reaaiõe; da directoria e as de sessão copam_
ctt catii o conselho fiscola-ans'anando can te3
°a•as, gila itssignara (!0:0 03 daart's mom:aas
prrantia, as deabaraeõ ss eras forem ta:na-
das ; 3.° Ass:gnar as' cara tias	 furem
requeridas e bem ;vaiai, com o prasi aaaa,
as. Roçam e obriaa.:"a g Iva/lin:ativas ; § 4.°
lar pala. boa orlam do arellivo e pela lascada-
ri 1ale 1 e...;cripairaçãa da companhia,: a 5.*
Sabaitair o praailetae no-; seus impedi:non-
tos Innnuntane15.

Art. 17
Em vez il . -sacrata . 1 .) - diaa-se : - the-

toureira _... a lai) -ima a ars. os respectivos pa-
2'v:raia ra. nua	 palas se-
guintes : 1. V a.a. na guiai% dos di-
& Rasos paiacacenta.: eampualia. ; ;acabar e
paaar n ran aro davala a a a • Diaaitar, no
estabeaseaaeat:0 ba areai ) rale a ol.ireetoria

diÉe.., o.; salas. emas . naa 0111 caixa ; 3 3.0

As a an tr. asai oatra d..a aar, aasases para
movimente. da 4 . • ,,n' . 1. corrente ;	 4 . , aaaaa,.
tuir o soLrata rio no.: seus imp	 ss.

Art. 13
Passa a ser 10. Sa?:).:i•na-s,?, aptiavra -

aCei0111S1,a2..
Mesmo artigo, §

Supprima-so.	
Art. 19

RUI.'3. a sor 17. Em vez de - trinta- diga-
se : - noventa. Art. 23

Passa a. ser 21. Em vez de - 500 - diaa-
se - 103 - ; em vez de -50 - diga-se
- 10.

Art. 25
Passa. a ser 23. Eal voz do seternaro, diga-

Ele março.	
Art • 29

Passa a ser 27. Em vez de 25 °;.„ diga-se
50

Art. 32
Passa a ser 30. Em vez de 25 a,„ diga-se

50 als ; em vez de 75 `1„, digit-se
Art. 33

Passa a ser 3/. Em voz ds cinco. dia,a.-so
doutas Tascentairlo-s3 o seguinte no final deate
artigo : e lavala a sua iinpartancia ao fundo
do reerva.

Art. 35
Passa a ser 31. alterando-se em conformi-

dade a numeras•aso dos arti gos segunites. Em
vez de julho, diga-se janairo; e em vez de 30
do junho, (Ii*.`a-Se 31 do dosembro.

Dado para discussão o projacto trarscripto,
e depois de ligeiras obsers-açõas de alguns Srs.
accionistas, é o mesmo projecto unanime-
mente approvado.

Eucansaquencia disso, e presente a renun-
cia da direstoria e do conselho fiscal, o Sr.
priaidente annuncia que se vae proceder é.
elaição da nova. adminis.traçao.

Recolhidas 10 cadulas e seado rparaaas, ;15,n
o seatante resultado

Para directores, ars. D Mana	 !dm, 53
votos ; Dr. Adolpho .1. Del-Vecliaa ru clays
João Clapp, 58 ditos; em branco ,10 ditos.

Para o ons..lha fiscal. Sus. Antonio Azeredo
votos ; ri.. Josa Slurtinho, 68 ditos ; Dr.

Palas Baasas lasitao, at dito.;
Par sua:dm:as, ar, Dr. Pedro Nas Gor-

.1.11to Pau Lema, 68 vossa ; Dr. Frederico de
Almeida laosia. 63d:tas e Antonio Galilina do
Paasas Maoa l, as ditos.

O Sr. Jona:aleire pi' .casma diractores os Sr.s
Dondiaaas Mais-, 111m, D o . A • Jolpho J. Del-Ver-
chio e Joaa Cai pp ; membros do consenio UAI
os Srs. Antonio Azerado, Dr. José alurtinho e
Dr. Pedro Raives Leitão, e supplentes, os Sra.
Dr. Pedro Dias Gordillio Paes Leme, Dr. Fre-
derico do Almeida Rego e Antonio Galdino do
Paasos Mirado.

Nata fittig havenlo a tratar. o Sr. presa
(tente avraileca a lionra de haver sido confiada
a direcção da ri. ..sente assemblaa, e, depois de
tida e aaaravada a radacçã.o desta acta é, nor
aa n pasta da Sr. Antonio Carvalho. autorarda
a. m esa a zaaignal-a pelos accionistas presen-
• es, sendo em s ...auida. encerrados os traba-
lhos, as 3 !ia horas da tarde.

Do qua, pira constar, é lavrada a presente,
;asada assianasla pl103 membros da mesa. -

.1.1 ,aaa saa	 - aaaaaaa Viaasta

N. 19 .3;a-ema:dica que roí archa-as-1a hoje
nesta, repartiaaa soa o mm. 1aR0, em virtada do
despecao da Junta Coaaneraial, a ata da as-

ster,s1 :atraia : i;laria la, Compaaltia.
Cida•10 mia Oivea, • realisaila no dia 3 do ror-
3 n1.ci. na rria1:ib; • un alv,-ire7a ,I zo g as alteraçaes
feitas nos sea. caba:iras.

S 'arataca . .	 Juraa Cummer l al da (amam
Fed	 19 de &lanara do 13as. --O odiei-11
maior, datara ; do a' •ca,,,aaa

E aava:n col1a am.: s • ala.• na a tI a de aa:710,
ao lado o gra r.da sin . te da jaulas.

A"'91‘:T OI".)4,)
13aneo da, Republica dos es-

tadon Unidos clo
GERM. EXT1t.n01:DINAR11.

Da eaanlo com a claareto n. 1107, de 17 do
cirrente, io coa valados os Srs. accionistas

deste banco á ratiiiir-sa em aasainaléa geral
extraoalinaria no dai a.; do corrente, ao meio
aia, na 5x/rã.° do Banco Balza e Norte
America, afim de deliberar sobre a fusão com.
o Banco do Brazil.

Rio, 20 de dezembro de 1892. - 1 Daval,
director-secretario. 	 (•

De enfermidade ama o art. 10 dos estatu-
tos dastas buya. sso con:-1,! 1mH o3 Srs. ac-
eia:list is do acares RO paia alor a depositar
nasia leaeo ates ao dia 23 as r spaci.iva.s cau-
telas afim da palarern tomas parte na as-
seall.léa geral convocada para. 2a do corrente.

Rio. 2a dr, deze.aboo de 1812. - F. Duoal,
dircat r-sewetario.	 (-

Em comaquoncia da rsernbléa geral con-
aasala para 2ti do corranta, ficam suspensas

transiaren-ins de scaaas o desdobramento
da atelalas, it• partir da dia 23.

Rio de Janeiro, 21(10 dezembro de 1802.-
F. 1)J cal, directo.'-seoretario.	 (.

So,-iedado 13 ta.r.lt-a do Rio
de ..Tanuiro

ASSEMBLEA OERAL ORDINARIA.

Convido os Srs. accionistas a reunirem-se
em assem/azas ;sarai ordinaria no dia 29 do
dezembro paoximo futuro, á 1 hora da tarde,
na rua dia Benedietinos n. 30; sobrado, afim
do delib-rarem sobra o relatorio e contas do
annn social findo em 3) do junho do corrente
n r.n3, e ias-a:asai vo parecer uo conselho fiscal
e bem :assan para eleger nava directoria e
novo a-al g alio fiscal.

Rio do Janeiro, 28 de novembro de 1892.-
Joppert, presidente.

iBanco Central Mineiro
TERCEIRA 00NvoCAÇÃO

Não tendo comparecido nas l a e 2' convo-
rações numero legal do accionistas para quase
pudesse effectuar a assembléa geral extra-
orilinaria para reforma dos estatutos eeleição
de dons membros para t directoria, são con-
vidados de novo, para se reunir, no dia 22
do cor.•ente,á 1 hora da tarde, á rua Primeiro
de Março n. 91, fanccionando esta assembléa
com qualquer numero.	 .

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1892.-
O presalente, J. Cod'io Barbosa.	 (•

Companhia S. L'aulo-Rio
(51-rande

Não se tendo reunido no dia 19 do corrente
numero legal para a installação da Compa-
nhia S. Paulo-Rio Grande, do novo convido
os Srs. accionistas da União Industrial dos
estados do Brazil, que subscreveram os esta-
tutos da nova sociedade, a comparo=
para aquelle fim, quinta-feira, 22, á 1 hora
da tarde, no Banco de Credito Movei, á rua
Primeiro de Março n. 72.

Rio. 20 de dezembro do 1892.-Adolpho de
Barros, director.	 ('

flanco Auxiliar
Para os devidas effeitos, se faz publico que

a acta da asseinbia geral eatraordinaria. do
22de novembro proximo passado, publicada
no 'Mario 0/ficial n. 336 do la do actual,
foi archivada na Junta Coima . ciai desta ca-
i)itis', sob n. 1077,em 15 do presente, e o Dia-

Official foi apresentado ao registro geral
das hypothecas, onde ficou archivailo, em 14
do corrente mez.

Rio de Janeiro, 21 de dozambro de 1892.-
.ba. ) v, in Justiniano Eevm Junior, director-
presidente.

13aneo Industrial o ."rrrieoln.
de S. 1"aulo

ANTIGO OPERARIO E TERRITORIAL DE
S. PAULO

Asiernblda geral extraordinaría

Os Srs. accionistas deste banco são convi-
dados a reunir-se em assembléa geral extra-
ordinaria, no dia 29 do corrente, nomeio-dia,
no mesmo banco, á rua S. Bento n. as, para,
do aos-ardo com e' estatutos ein vigor, tomar
conhecimento de uma proposta de transfor-
mação doa banco em uma sociedade em coai-
mandita por acções, ou da liquidação do mes-
mo, conformo proposta da directoria, que será
apresentada na dita assetnblat.

Ficam suspensa rais transferencias de acçãest.
S. Paulo, 19 de dezembro do 1892. - Joeto

de ('arqueira Mendes, presidente.	 (.

Diario
As assignaturns sãa plaas '¡aasantaaa-

mente á razão de 18A por anno ou 9A par
semestre. Começam em qualquer dia, pJrám
devam tarminar em 30 de junho ou 31 de
dezembro.

Roga-se aos Srs, assignantes hajam de
reformar suas assignaturas atá 31 de de-
zembro corrente, afim de nfto haver inter-
rupção na remessa.

Os Srs. assignantas que gosam dos fa-
vores do art. 26 do regulamento vigente
queiram sambem communicar á administra-
ção da Imprensa Nacional si desajam ou não
continuar C3111 suas assignaturas.

Rio de Janeiro -Imprensa Nacional - 1892


